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PORTO ALEGRE
Prefeitura conclui informatização

das escolas municipais
A Procempa e a Secretaria Municipal de Educação

(Smed) concluíram na manhã de ontem, 27, a
informatização das 92 escolas municipais de Por-
to Alegre. A Escola Municipal de Educação

Infantil Ponta Grossa, única que ainda não integrava a rede, já
está utilizando o serviço. Hoje, 28, às 14h30, o prefeito muni-
cipal visita a escola para verificar as mudanças provocadas pela
informatização.

Nas escolas municipais de ensino fundamental e médio,
os laboratórios de informática possuem em média 15 compu-
tadores conectados à Internet, impressoras e bancadas benefi-

ciando 52.587 alunos. A Prefeitura também instalou um total
de 87 computadores nas secretarias das 40 unidades de educa-
ção infantil, agilizando a organização dos documentos e a ad-
ministração dos recursos. “A satisfação é termos constituído
nossa rede on-line, que socializa e interliga o conhecimento”,
disse a secretária municipal de Educação.

A rede de computadores das escolas infantis possui progra-
mas de escritório, com editores de textos e planilhas eletrônicas,
e oferece acesso livre à Internet por meio de linhas privativas de
comunicação de dados. “O principal ganho será o acesso ao Sis-
tema de Informações Educacionais da Smed, que possui os da-

A empresa de telefonia GVT assinou termo de compromisso, com aval da Prefeitura de Porto Alegre e do Ministério
Público, para adequar estações de radiobase (ERBs) à Lei Municipal 8.896, de 2002. A medida atinge 14 equipamentos insta-
lados na Capital, autorizados e homologados pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

Pelo acordo firmado, a permanência das ERBs se dará desde que observada a distância mínima de 450 metros entre as
torres. O termo de ajustamento prevê ainda que a distância mínima não poderá ser inferior a três metros do eixo da torre até as
divisas do imóvel que pretende se localizar. A título de compensação ambiental, a empresa destinará ao município o equivalen-
te a R$ 20 mil por equipamento instalado.

Desde o início do ano, a Prefeitura vinha negociando, com apoio da Federação das Indústrias do Rio Grande do Sul,
alternativa para que as empresas de telefonia se adequassem à Lei Municipal 8.896, de 2002. Em maio, quando expirou o prazo
para ocorrer os ajustes, a administração municipal apresentou termo de compromisso que permitiria a regularização de cerca
de 70% das estações.

Neste mês, representantes da Anatel se reuniram com os secretários de Gestão e Acompanhamento Estratégico, e do Meio
Ambiente, para discutir a situação das ERBs, quando manifestaram a disposição de buscar alternativas. Foi proposto à entida-
de realizar encontro para avaliar as variáveis tecnológicas e as recomendações previstas pela agência reguladora nacional para
esse tipo de equipamento, a fim de permitir avanço nos entendimentos com as empresas.

Empresa assina termo de compromisso  para regularizar estações de radiobase

dos das escolas e dos alunos”, explica o supervisor da área de
Telemática da Procempa, Hugo Debiasi. Nas escolas de educa-
ção infantil estudam 4.486 alunos, de zero a seis anos.

Para a vice-diretora da unidade da Ponta Grossa, Fabiana
Silva Garlet Denadin, o serviço facilitará a vida na escola. Ela
argumenta que a escola fica a cerca de uma hora do centro da
capital e o acesso a ônibus é de uma em uma hora. “O serviço
de Internet facilita a comunicação com a Smed, com as esco-
las, com toda a parte cultural da cidade. Nos sentimos real-
mente inseridas agora”, afirmou. A escola tem 43 educadores e
quatro professores para atender 177 crianças de zero a seis anos.

A administração do transporte público e do trânsito da ci-
dade deverá ser intermediada por gestores da mobilidade, que
irão fazer a ligação da Prefeitura com a sociedade. Eles irão atu-
ar como coordenadores zonais, servindo como elos de ligação e

cooperação entre a administração pública e os diversos segmen-
tos e atores da sociedade, como as empresas locais, as associa-
ções de bairro, os estabelecimentos de ensino, o comércio e a
população em geral. O objetivo é alcançar a satisfação mais efi-

ciente possível, econômica e ecológica de todas as ne-
cessidades inerentes à mobilidade.

Esta nova metodologia de trabalho, que filtra so-
licitações, qualifica o intercâmbio de informações,
aponta soluções de mobilidade e coordena medidas
técnicas a serem implementadas nas mais diversas áre-
as de estudo, integra o Projeto Moviman. Este projeto,
a ser implementado no Brasil através da capital gaú-
cha, está sendo desenvolvido entre a Comunidade
Européia e a América Latina, permitindo o intercâm-
bio de experiências de desenvolvimento em diversos
cenários e realidades da circulação.

A área inicial de estudos, escolhida pelo Projeto
Moviman Porto Alegre para efeitos de levantamento
de informações sobre a mobilidade e comportamento
dos usuários, compreende parte dos bairros Jardim
Botânico e Partenon.

Nesta área estão localizados diferentes tipos de estabeleci-
mentos, caracterizando usos de solos distintos. Entre os aproxi-
madamente 100 estabelecimentos de caráter expressivo, encon-
tram-se universidades, escolas, hospitais, empresas de desenvol-
vimento tecnológico, redes de hipermercados, exército,
revendedores de automóveis e comércio em geral.
Seminário internacional — As atividades do Projeto Moviman
Porto Alegre iniciaram em 1º de junho passado, com término
previsto para setembro de 2006. O projeto para a capital gaúcha
conta com cerca de 150 mil euros, sendo 70% financiados pela
Comunidade Européia, com o valor restante sob responsabilida-
de do município.

Como uma das primeiras realizações para desenvolvimen-
to do projeto em Porto Alegre será promovido, em 1º de agosto
(segunda-feira), na PUC – Auditório do Prédio 50, das 8h30 às
17h, o Seminário Internacional de Gestão da Mobilidade Urba-
na. O seminário contará com as presenças do prefeito de Porto
Alegre, dos prefeitos de Cartagena de Índias, Alberto Barbosa
Senior e de Stuttgart, Jürgen Beck; de secretários de transporte e
técnicos municipais, nacionais e internacionais, que discutirão
tópicos referentes à mobilidade urbana.

Projeto Moviman será  implantado no Brasil através da capital gaúcha

O Trânsito da Capital será intermediado por gestores da
mobilidade que farão a ligação entre a prefeitura e a sociedade
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EXECUTIVO LEIS E ORDENS DE SERVIÇO

LEI Nº 9.805, 25 de julho de 2005.

Institui a Semana da Conscientização
Da Doação de Sangue no Município
De Porto Alegre.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana da Conscientização da Doação de San-
gue no Município de Porto Alegre, que ocorrerá, anualmente, no último final de
semana de março.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de julho de 2005.

José Fogaça,
Prefeito.

Pedro Gus,
Secretário Municipal de Saúde.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 9.806, de 25 de julho de 2005.

Institui o Dia da Prevenção à Morte Súbita no
Município de Porto Alegre, a ser realizado,
anualmente, no dia 14 de agosto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica instituído o Dia da Prevenção à Morte Súbita no Município
de Porto Alegre.

Parágrafo único.  O evento de que trata o “caput” deste artigo se reali-
zará, anualmente, no dia 14 de agosto, data em que é festejada a fundação da
Sociedade Brasileira de Cardiologia, fundada em 1943.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 25 de julho de 2005.

José Fogaça,
Prefeito.

Pedro Gus,
Secretário Municipal da Saúde.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretária Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 9.807, de 26 de julho de 2005.

Institui o Dia da Grécia, a ser comemorado,
anualmente, no dia 25 de março, em
homenagem à civilização helênica, e
estabelece que o Legislativo promoverá
atividades alusivas à data em conjunto com o
Executivo do Município, a representação

diplomática da Grécia, a Sociedade Helênica
de Porto Alegre e a comunidade grega local.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

lei:

Art. 1º  Fica instituído o Dia da Grécia, a ser comemorado, anualmente,
no dia 25 de março.

Art. 2º  A Câmara Municipal de Porto Alegre,...(VETADO)..., promoverá
atividades alusivas à data.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de julho de 2005.

José Fogaça,
Prefeito.

Sérgius Gonzaga,
Secretário Municipal da Cultura.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI N° 9.808, de 26 de julho de 2005.

Declara de utilidade pública a Sociedade
Partenon Literário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública, nos termos da Lei nº 2.926,
de 12 de julho de 1966, e alterações posteriores, a Sociedade Partenon Literário,
com sede e foro nesta Capital.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de julho de 2005.

José Fogaça,
Prefeito.

Marilu Medeiros,
Secretária Municipal de Educação.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico.

LEI Nº 9.809, de 26 de julho de 2005.

Institui o Programa Frente de Trabalho
Voluntário nas comunidades do Município,
mediante cadastro de famílias carentes que
tenham pelo menos um membro
desempregado há mais de 06 (seis) meses, e
dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1º  Fica instituído, no Município de Porto Alegre, o Programa Frente
de Trabalho Voluntário, a ser desenvolvido nas comunidades do Município.

§ 1º  O Programa Frente de Trabalho Voluntário será composto por gru-
pos de pessoas voluntárias das comunidades necessitadas que executarão ser-
viços públicos, principalmente nas áreas de saneamento básico, assistência e
saúde social, cuidados e reparos em bens públicos e outros serviços afins.

§ 2º  VETADO.

Art. 2º  Serão beneficiárias do Programa as famílias que tenham pelo
menos um membro desempregado e que necessitem de recursos para prover a
própria subsistência.

Art. 3º  O cadastramento das famílias para ingresso no Programa dar-
se-á mediante seleção...(VETADO)...na forma de regulamentação própria a ser
expedida.
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EXECUTIVO PESSOAL endereço eletrônico: diariooficial@sma.prefpoa.com.br

Atos
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA  GUIOMAR FELICIO PERES,
15399.9, telefonista, CO10504, do Gabinete Pre-
feito, para exercer a função gratificada de auxiliar
técnico, do Gabinete Executivo, a contar de 1º.1.05,
código do posto 21130002, código do órgão
2006001, com base no artigo 68 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, com a redação dada pela
Lei Complementar 407 de 5.1.98, através do Ato
89 de 25.7.05 (processo 1.28137.05.1).

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais,

EXONERA TIAGO DIMER DA SILVEIRA,
37371.2, do cargo de gerente I, 11250007, da Área
de Jornalismo, Coordenação de Comunicação So-
cial, da Secretaria Municipal de Gestão e Acompa-
nhamento Estratégico, 9629001, a contar de 9.7.05,
com base no artigo 71, inciso I da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 473 de
25.7.05 (processo 1.31510.05.1).

EXONERA SUZETE MARIA MICHALSKI
PERES, 14895.7, engenheira, ES114NS, da Secre-
taria do Planejamento Municipal, do CC de coor-
denadora, 11270001, da Coordenação de Cartogra-
fia e Projetos Geométricos, da Supervisão de Pla-
nejamento Urbano, 19700005, a contar de 1º.7.05,
com base no artigo 71, inciso II, alínea “a” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 475
de 25.7.05 (processo 1.31053.05.0).

EXONERA MAURO ROSA DE PAULA, 51194.9,
chefe de unidade, 11360001, do Gabinete Prefeito,
do cargo em comissão de chefe de unidade, do
Centro Administrativo Regional Glória- Cruzeiro,
do Gabinete de Relações com a Comunidade, a
contar de 24.12.04, código do posto 11360001,
código do órgão 2616004, com base no artigo 71,
inciso I da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés do Ato 479 de 25.7.05 (processo 1.37834.00.2).

EXONERA JARY FONTANA DOS SANTOS,
37118.7, do CC de assessor especialista, 21260001,
da Coordenação de Defesa Civil, 2700001, do Ga-
binete do Prefeito, a contar de 13.7.05, com base
no artigo 71, inciso II, alínea “a” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 481 de
25.7.05 (processo 1.3646.05.0).

NOMEIA  RICARDO VILLAR BELMONTE,

38359.6, da Secretaria Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico, para responder pelo
CC de gerente I, 11250007, da Coordenação de
Comunicação Social, 9629001, a contar de 9.7.05,
com base no artigo 20 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 472 de 25.7.05 (pro-
cesso 1.31733.05.0).

NOMEIA  PAULO MARQUES DOS REIS,
38357.0, do Gabinete Prefeito, no cargo em comis-
são de assessor especialista, 21260001, da Coor-
denação de Defesa Civil, 2700001, a contar de
13.7.05, com base no artigo 20 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 474 de 25.7.05
(processo 1.32310.05.6).

NOMEIA  NORBERTO SCHNEIDER
BIRMANN, 38354.7, da Secretaria do Planejamen-
to Municipal, para exercer o CC de coordenador,
da Coordenação de Cartografia e Projetos Geomé-
tricos, da Supervisão de Planejamento Urbano, a
contar de 1º.7.05, código do posto 11270001, có-
digo do órgão 19700005, com base no artigo 20 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
476 de 25.7.05 (processo 1.31053.05.0).

NOMEIA  JOLCEMAR MOLINA LIMA, 38355.4,
do Gabinete Prefeito, para exercer o CC de asses-
sor técnico, 21270002, do Gabinete do Vice-Pre-
feito, 2003001, a contar de 11.7.05, com base no
artigo 20 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 477 de 25.7.05 (processo
1.31708.05.6).

NOMEIA  BALTAZAR SALDANHA FORTES,
38358.8, da Secretaria Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico, para exercer o CC
de gerente II, 11260008, da Coordenação de Pla-
nejamento Estratégico, 9700002, a contar de
1º.7.05, com base no artigo 20 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 480 de 25.7.05
(processo 1.32077.05.0).

TORNA SEM EFEITO, em relação a MAURO
ROSA DE PAULA, 51194.9, chefe de unidade,
11360001, do Gabinete Prefeito, o Ato 1070 de
29.12.04, que o exonerou do CC de chefe de uni-
dade, do Centro Administrativo Regional Glória-
Cruzeiro, do Gabinete de Relações com a Comuni-
dade, através do Ato 478 de 25.7.05 (processo
1.37834.00.2).

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA GILBERTO PACHECO DE ATAIDE,
54262.1, carpinteiro, OP10404, da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura, para exercer a função gratificada
de auxiliar técnico, 21130002, da Coordenação de

Descentralização da Cultura, 10700007, a contar
de 1º.7.05, com base no artigo 68 da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através do Ato 1317 de
21.7.05 (processo 1.31654.05.3).

DISPENSA MARA ANDREA MACHADO
BRITE DA SILVA, 46036.0, assistente administra-
tiva, AA.10406, da Secretaria Municipal da Cultu-
ra, da função gratificada de auxiliar técnica,
21130002, da Coordenação de Descentralização da
Cultura, 10700007, a contar de 1º.7.05, com base
no artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 1316 de 21.7.05 (processo
1.31654.05.3).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso
de suas atribuições legais,

DESIGNA, a contar de 21.2.05, MARIO TOMÉ
COUTINHO ANDRADES, 12296.0, eletricista,
OP.3.01.04.D.7, da Seção de Coleta Especial, para
exercer a  função gratificada, chefe da seção de
coleta especial, 1.3.1.5, com base no artigo 68 da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato
83 de 11.4.05 (processo 5.445.05.3).

DESIGNA, a contar de 17.5.05, CLAUDIA MA-
RIA MONTEIRO BERGMANN, 12588.0, recep-
cionista, AA.3.06.05.D.7, da Divisão de Recursos
Humanos, para exercer a  função gratificada, se-
cretária da delegação de controle, 2.3.1.4, com base
no artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 187 de 19.7.05 (processo
5.1679.05.8).

DESIGNA, a contar de 1º.6.05, JOÃO BATISTA
LARRUSCAIN DA CRUZ, 15752.9, apontador,
AC.3.02.04.B.6, da Divisão Administrativa, para
exercer a  função gratificada, responsável por ser-
viço, 1.3.1.1, com base no artigo 68 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 210 de
8.7.05 (processo 5.1883.05.4).

DESIGNA, a contar de 2.5.05, PATRICIA CON-
CEIÇÃO DA SILVA, 14087.1, gari,
AC.3.08.02.C.6, da Divisão de Recursos Humanos,
para exercer a  função gratificada, chefe de grupo,
1.3.1.2, com base no artigo 68 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 212 de 7.7.05
(processo 5.1837.04.4).

DESIGNA , a contar de 1º.5.05, LANDER
MARCHI DE LIMA, 15990.5, gari,
AC.3.08.02.B.4, da Seção de Coleta Especial, para
exercer a  função gratificada, setor de protocolo e
arquivo, 1.3.1.3, com base no artigo 68 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 213 de
7.7.05 (processo 5.1792.05.9).

DESIGNA, a contar de 1º.3.05, ITABORAI GON-

ÇALVES VARGAS, 14699.3, gari, AC.3.08.02.C.5,
da Seção Zona Centro, para exercer a  função
gratificada, chefe de grupo, 1.3.1.2, com base no
artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 215 de 7.7.05 (processo 5.753.05.0).

DESIGNA, a contar de 1º.4.05, MANOEL JOÃO
FIGUEIRÓ DA FONTOURA, 16009.3, gari
AC.3.08.02.B.4, da Seção de Transporte, para exer-
cer a  função gratificada, chefe de grupo, 1.3.1.2,
com base no artigo 68 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 217 de 7.7.05 (proces-
so 5.758.05.1).

DESIGNA, a contar de 1º.6.05, FATIMA ROSANE
FAGUNDES DE OLIVEIRA, 16669.4, apontador,
AC.3.02.04.B.4, da Divisão Administrativa, para
exercer a  função gratificada, chefe de grupo,
1.3.1.2, com base no artigo 68 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 219 de 7.7.05
(processo 5.1772.05.8).

DESIGNA, a contar de 16.2.05, CLAUDIO AN-
TONIO FRANÇA ANERES, 13086.4, operador de
maquinas, OP.3.15.04.C.7, da Divisão de Destino
Final, para exercer a  função gratificada, setor de
reaproveitamento sudeste, 1.3.1.3, com base no
artigo 68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 222 de 7.7.05 (processo
5.1939.05.0).

DESIGNA, a contar de 16.2.05, LUIZ OTÁVIO
DA ROSA PASTRO, 16137.2, operador de maqui-
nas, OP.3.15.04.B.4, da Divisão de Destino Final,
para exercer a  função gratificada, chefe de grupo,
1.3.1.2, com base no artigo 68 da Lei Complemen-
tar 133 de 31.12.85, através do Ato 223 de 7.7.05
(processo 5.1939.05.0).

DESIGNA, a contar de 1º.5.05, VALDECI PAU-
LO GOMES DE OLIVEIRA, 15693.5, técnico se-
gurança do trabalho, TP.3.08.07.C.5, da Divisão
Financeira, para exercer a  função gratificada, ser-
viço de fiscalização, 1.3.1.6, com base no artigo
68 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 224 de 8.7.05 (processo 5.1190.05.9).

DISPENSA, a contar de 1º.3.05, VIRGINIA
TEREZINHA DA SILVA, 15918.6, gari,
AC.3.08.02.B.4, da Seção Zona Centro, do exercí-
cio da função gratificada, chefe de grupo, 1.3.1.2,
com base no artigo 73 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 214 de 7.7.05 (proces-
so 5.753.05.0).

DISPENSA, a contar de 1º.4.05, RICARDO CESAR
FUENTES, 16505.0, motorista, OP.3.14.04.B.3, da
Seção de Transporte, do exercício da função
gratificada, chefe de grupo, 1.3.1.2, com base no arti-
go 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
do Ato 216 de 7.7.05 (processo 5.758.05.1).

Art. 4º  Cada família cadastrada ficará obrigada a indicar um de seus
membros, maior de idade, que esteja desempregado há mais de 06 (seis) meses.

Parágrafo único.  O membro indicado deverá executar seu trabalho dentro
da própria comunidade onde reside, em benefício dos demais moradores.

Art. 5º  A prestação do serviço será executada de forma voluntária, e a
família cadastrada será integrada ao Programa Frente de Trabalho Voluntário para
a percepção de benefícios em cestas básicas de alimentos e remédios, na forma
de regulamentação própria a ser expedida.

Parágrafo único.  VETADO.

Art. 6º  O prazo de atuação em cada frente de trabalho não poderá ser
superior a 90 (noventa) dias.

Art. 7º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 26 de julho de 2005.

José Fogaça,
Prefeito.

Registre-se e publique-se.
Clóvis Magalhães,
Secretário Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico

ORDEM DE SERVIÇO Nº 014

Porto Alegre, 27 de julho de 2005.

AOS SENHORES SECRETÁRIOS MUNICIPAIS,
PROCURADOR-GE-RAL DO MUNICÍPIO,
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ESGOTOS
PLUVIAIS, DIRETORES-GERAIS DE
AUTARQUIAS E FUNDAÇÃO.

Considerando a necessidade de adequar as normas e diretrizes de atu-
ação da Guarda Municipal às novas regras estabelecidas pela Lei nº 10.826/2003,
regulamentada pelo Decreto nº 5.123/2004;

considerando que “a segurança pública é dever do Estado, direito e
responsabilidade de todos”, não se esgotando a competência em um único ente
político (art. 144/CF);

considerando que se constitui atribuição da Guarda Municipal, como
consagrado na Constituição Federal, na Constituição do Estado do Rio Grande
do Sul e na Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, a proteção dos bens,
serviços e instalações Municipais, aí considerados os direitos e garantias funda-
mentais dos cidadãos;

considerando o compromisso do Município de Porto Alegre, em garantir
condições e direitos aos funcionários(as) detentores(as) do cargo de Guarda Mu-
nicipal, responsáveis pela aplicação da lei Municipal, para que desenvolvam sua
atuação com eficiência e respeito à dignidade da pessoa humana;

considerando a intenção do governo municipal, de estabelecer e gerir
uma política de direitos humanos e segurança urbana, com base no apoio e coo-
peração com os serviços de segurança pública dos Governos Federal e Estadual,
a partir de estudos e diagnósticos realizados pelo corpo técnico e Consultoria de
Segurança;

considerando a necessidade de dispor sobre o uso dos instrumentos de
trabalho, sistematizar e uniformizar os procedimentos adotados e por adotar
pelos(as) funcionários(as) detentores do cargo de Guarda Municipal no exercício
de suas atividades.

D E T E R M I N O:

A criação de grupo de trabalho, composto por representantes indicados
pelo Gabinete do Prefeito, PGM e SMDHSU, para elaboração de Projeto de Regi-
mento Interno da Guarda Municipal e revoga a Ordem de Serviço nº 007/2002.

Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

José Fogaça,
Prefeito.
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DISPENSA, a contar de 1º.6.05, LUCIA EVA DA
SILVA COSTA, 14741.3, gari, AC.3.08.02.C.5, da
Divisão Administrativa, do exercício da função
gratificada, chefe de grupo, 1.3.1.2, com base no
artigo 73 da Lei Complementar 133 de  31.12.85,
através do Ato 218 de 7.7.05 (processo
5.1772.05.8).

DISPENSA, a contar de 16.2.05, PAULO
ROBERTO ROCHA, 14097.0, gari,
AC.3.08.02.C.6, da Divisão de Destino Final, do
exercício da função gratificada, setor de
reaproveitamento sudeste, 1.3.1.3, com base no
artigo 73 da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através do Ato 220 de 7.7.05 (processo
5.1939.05.0).

DISPENSA, a contar de 16.2.05, CLAUDIO AN-
TONIO FRANÇA ANERES, 13086.4, operador de
maquinas, OP.3.15.04.C.7, da Divisão de Destino
Final, do exercício da função gratificada, Chefe de
Grupo, 1.3.1.2, com base no artigo 73 da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através do Ato 221 de
7.7.05 (processo 5.1939.05.0).

EXCLUI , por falecimento em 6.7.05, ITAMAR
BARBOSA, 13179.7, gari, AC.3.08.02.C.9, deste
Departamento, do Quadro de Cargos de Provimen-
to Efetivo do Departamento Municipal de Limpe-
za Urbana, com base no artigo 70 inciso VII da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 228
do Ato 228 de 11.7.05 (processo 5.2001.05.5).

EXONERA, por solicitação, a contar de 13.7.05,
JOÃO CARLOS DE ALCÂNTARA, 16661.1, téc-
nico em contabilidade, TP.3.03.07.C.5, deste De-
partamento, com base no artigo  71, inciso I da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 227
de 11.7.05 (processo 5.1957.05.8).

EXONERA, a contar de 13.7.05, LUIZ ALCIDES
CAPOANI, 16823.7, do Cargo em Comissão de
Diretor da Divisão de Limpeza e Coleta 1.3.2.7,
com base no artigo  73 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através do Ato 231 de 13.7.05 (pro-
cesso 5.1949.05.5).

EXONERA, a contar de 13.7.05, JULIANNE
ANGELIN MACHADO, 16830.2,  do Cargo em
Comissão de Equipe de Resíduos Especiais, 1.3.2.5,
com base no artigo 71, inciso II, letra “a” da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através do Ato 232
de 13.7.05 (processo 5.1433.05.9).

TORNA SEM EFEITO , a contar de 1º.1.05, em
relação a servidora ANA HELENA DA CUNHA
MAIA, 14792.6, assistente administrativa,
AA.3.04.06.C.5, Ato 164 de 23.12.04, que trans-
põe a servidora para A Administração Centraliza-
da/SMS, através do Ato 230 de 12.7.05 (processo
5.3442.03.9).

Portarias
PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALE-
GRE, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, a contar de 10.1.05, a OSCAR
ARSENO FLORES MACHADO, 37320.9, coor-
denador, 11270001, da Procuradoria-Geral do Mu-
nicípio, verba de representação por atividade judi-
cial e extrajudicial, com base no artigo 1º, pará-
grafo único da Lei 6172/88, através da Portaria 105
de 25.7.05 (processo 1.23022.05.1).

CONCEDE autorização a ARMANDO PIERRE
GAULAND, 13470.0, administrador, ES.101.NS,
do Gabinete do Prefeito, para se afastar de suas
atividades, sem prejuízo dos vencimentos e demais
vantagens temporais, a contar de 16.6.05, por dois
anos, a fim de cursar Doutorado em Ciências da
Comunicação, da Área de Comunicação
Institucional, na Escola de Comunicação e Artes
da Universidade de São Paulo, em São Paulo/SP,
com base no artigo 32, inciso III da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 107 de
26.7.05 (processo 1.2620.03.0).

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COORDENA-
ÇÃO POLÍTICA E GOVERNANÇA LOCAL,
no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE autorização a CIRCE TEREZINHA
FLESCH VELLEDA, 84520.6 e PATRIK DE OLI-
VEIRA TEIXEIRA, 37527.9 , nos dias 13, 14 e
15.7.05, para se afastarem de suas atribuições, sem
prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens,
a fim de participar do III Congresso Sul-Brasileiro
dos Conselhos Tutelares e Municipais dos Direitos
da Criança e do Adolescente, de 13 a 15.7.05, no
Centro de Convenções de Florianópolis, em
Florianópolis/SC, com ônus parcial para o Muni-
cípio, com base no artigo 32, inciso II e III da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Porta-
ria 19 de 20.7.05.

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO MUNICI-
PAL, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA os arquitetos MOEMA CASTRO
DEBIAGI, 37039.5; ROBERTO LUIZ CÉ,
14859.3; ANTONIO CARLOS SELMO, 40642.1;
HERMES DE ASSIS PURICELLI, 9634.7; MA-
RIA TEREZA FORTINI ALBANO, 13971.7 e
NEWTON PAULO BAGGIO, 9854.1, sob a coor-
denação da primeira, para comporem a Comissão
responsável pela elaboração de Projeto, referente
às Áreas Especiais de Interesse Cultural, com pra-
zo fixado para conclusão e apresentação do proje-
to em 8.8.05, através da Portaria 83 de
25.7.05.(Republicação)

CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E
PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da
SMA, no uso de suas atribuições legais,

CONCEDE, de 17.1 a 7.6.05, a JOSÉ CARLOS
MATTE ULIAN, 13866.9, agente de fiscalização,
FV10107D8, da Secretaria Municipal de Transpor-
tes em exercício na Secretaria Municipal de Saú-
de, gratificação especial por exercício de ativida-
des em creches e unidades sanitárias, com base no
artigo 110, inciso X da Lei Complementar 133 de
31.12.85, combinado com o artigo 72 da Lei 6309
de 28.12.88, através da Portaria 2048 de 19.7.05
(processo 1.32354.05.3).

CONCEDE, a contar de 16.5.05, a NILO LEO
FIORIN FILHO, 13556.6, administrador,
ES101NSD7, da Secretaria Municipal de Saúde,
gratificação especial por exercício de atividades em
creches e unidades sanitárias, com base no artigo
72 da Lei 6309 de 28.12.88 e Lei 7576 de 2.1.95,
através da Portaria 2064 de 19.7.05 (processo
1.32320.05.1).

CONCEDE, a contar de 11.5.05, a OLETO
MORAES DE OLIVEIRA, 17548.9, operário,
AC11002C7, da Secretaria Municipal de Saúde,
gratificação especial por exercício de atividades em
creches e unidades sanitárias, com base no artigo
72 da Lei 6309 de 28.12.88 e Lei 7576 de 2.1.95,
através da Portaria 2065 de 19.7.05 (processo
1.32315.05.8).

CONCEDE, a contar de 2.5.05, a CARLOS
ALBERTO PAZZINI POZO, 12092.3, contínuo,
AC10503D9, da Secretaria Municipal de Saúde,
gratificação especial por exercício de atividades em
creches e unidades sanitárias, com base no artigo
72 da Lei 6309 de 28.12.88 e Lei 7576 de 2.1.95,
através da Portaria 2066 de 19.7.05 (processo
1.32352.05.0).

CONVOCA NORBERTO SCHNEIDER
BIRMANN, 38354.7, coordenador, 11270001, da
Secretaria do Planejamento Municipal, para cum-
prir regime de dedicação exclusiva, de 1º.7 a
31.12.05, com base nos artigos 36, inciso II, 39 e
40 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
2043 de 19.7.05 (processo 1.31053.05.0).

CONVOCA PAULO MARQUES DOS REIS,
38357.0, assessor especialista, 21260001, do Ga-
binete Prefeito, para cumprir regime de dedicação
exclusiva, de 13.7 a 31.12.05, com base nos arti-
gos 36, inciso II, 38, 39, 40 e 41 da Lei 6309 de
28.12.88, artigos 37, inciso I, alínea “b”, 110, inciso
III da Lei Complementar 133 de 31.12.85, através
da Portaria 2076 de 21.7.05 (processo
1.32310.05.6).

CONVOCA RICARDO VILLAR BELMONTE,
38359.6, gerente I, 11250007, da Secretaria Muni-
cipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico,
para cumprir regime de dedicação exclusiva, de 9.7
a 31.12.05, com base nos artigos 36, inciso II, 39 e
40 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
2078 de 21.7.05 (processo 1.31733.05.0).

CONVOCA BALTAZAR SALDANHA FORTES,
38358.8, gerente II, 11260008, da Secretaria Mu-
nicipal de Gestão e Acompanhamento Estratégico,
para cumprir regime de dedicação exclusiva, de 1º.7
a 31.12.05, com base nos artigos 36, inciso II, 39 e
40 da Lei 6309 de 28.12.88, através da Portaria
2079 de 21.7.05 (processo 1.32077.05.0).

CONVOCA , de 22.6 a 31.12.05, ANDRE LUIS
DA SILVA MANCILHA, 38036.0, cedido do De-
partamento Municipal de Água e Esgotos para a
Secretaria Municipal de Saúde, para cumprir regi-
me de tempo integral, com base nos artigos 37,
inciso I, alínea “a”, 110, inciso III da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, artigos 36, inciso I, 37 e
43, inciso I da Lei 6309 de 28.12.88, através da
Portaria 2088 de 22.7.05 (processo 1.32480.05.9).

FAZ CESSAR, a contar de 9.7.05, em relação a
TIAGO DIMER DA SILVEIRA, 37371.2, gerente
I, 11250007, da Secretaria Municipal de Gestão e
Acompanhamento Estratégico, os efeitos da Por-
taria 1117 de 15.4.05, que o convocou para cum-
prir regime de dedicação exclusiva, a contar de
1º.2.05, através da Portaria 2047 de 21.7.05 (pro-
cesso 1.31510.05.1).

FAZ CESSAR, a contar de 16.5.05, em relação a
NILO LEO FIORIN FILHO, 13556.6, administra-

dor, ES101NSD7, da Secretaria Municipal de Saú-
de, a Portaria 1892 de 12.11.02, que concedeu gra-
tificação por exercício de atividades no Hospital
de Pronto Socorro, a contar de 16.9.02, através da
Portaria 2063 de 19.7.05 (processo 1.32318.05.7).

FAZ CESSAR, a contar de 6.5.05, em relação a
MARILAM PETEFFI, 48455.0, enfermeiro,
ES113NSB5, da Secretaria Municipal de Saúde, os
efeitos da Portaria 540 de 7.8.90, que concedeu
gratificação por exercício de atividades no Hospi-
tal de Pronto Socorro, a contar de 31.5.90, através
da Portaria 2067 de 19.7.05 (processo
1.32316.05.4).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
JARY FONTANA DOS SANTOS, 37118.7, asses-
sor especialista, 21260001, do Gabinete Prefeito,
os efeitos da Portaria 441 de 2.3.05, que o convo-
cou para cumprir regime de dedicação exclusiva, a
contar de 1º.1.05, através da Portaria 2074 de
20.7.05 (processo 1.3646.05.0).

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS SERVI-
DORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE POR-
TO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais,

DESIGNA MARCO AURÉLIO DE GODOY DA
ROCHA, 16075.4; LEONARDO ANTUNES DA
SILVA, 55.4 e LUIZ CARLOS DA E. PINTO, 87.7,
para, sob a presidência do primeiro, formar comis-
são de licitação para receber e julgar os documen-
tos relativos à licitação modalidade Convite 3/05 -
processo 1.26443.05.8, através da Portaria 75 de
22.7.05.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no
uso de suas atribuições legais,

CONSTITUI  a comissão deliberativa de compras
e serviços, com base no Decreto 11555 de 5.8.96,
por dois anos, tendo como presidente: o adminis-
trador ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO, 13885.9
e como suplente a assistente administrativa ZILÁ
ROSA DOS SANTOS, 15621.6, da Secretaria
Municipal da Fazenda; a auxiliar técnica de
informática CLARISSE ROSI LEMOS DA COS-
TA, 2549.4, titular e como suplente o técnico ad-
ministrativo II PETER ADOLFO GIGLIO, 1097.5
da PROCEMPA; a administradora DENIRA GO-
MES DIAS, 246.9, como suplente e como titular o
contador LUIZ FELIPE B. GUTIERREZ, 1515.6,
do Departamento Municipal de Habitação; CLÁU-
DIA SALLES RIBEIRO, 16788.2, titular e como
suplente IDALINA FAGUNDES VENTURINI,
15739.6, do Departamento Municipal de Limpeza
Urbana; ROBERTO KOPP, 1088.0, titular e AFON-
SO HENRIQUE DE OLIVEIRA BATISTA, 911.3,
como suplente da Empresa Pública de Transporte
e Circulação; JAIR VALÊNCIO PEREIRA,
46460.2 e a administradora MARGARETA
BAUMGARTEN OURIVES, 79154.1, como su-
plente da Secretaria Municipal de Saúde; as assis-
tentes administrativas ALOMA FRANSKOWIAK,
4275.4, como titular e INGRID SCHAFFER
LAUTERT, 5397.5, como suplente do Departamen-
to Municipal de Água e Esgotos, os assistentes ad-
ministrativos DIRCEU DE MOURA, 18921.9,
como titular e JOÃO FRANCISCO RIBEIRO DA
SILVA, 20787.0, da Companhia Carris
Portoalegrense; o assistente administrativo PAU-
LO HAAS, 69357.2, como titular e o assessor téc-
nico PARAGUASSÚ R. DA SILVA, 37135.1, como
suplente da Secretaria Municipal de Obras e Via-
ção; NÉLSON PAULO BECK JÚNIOR, 167.7,
como titular e PATRÍCIA DELACROIX DOS
SANTOS, 60934.7, da Fundação de Assistência
Social e Cidadania, e como secretária ILIZOLETE
MARIA SOARES CORDEIRO, 14970.8, da Se-
cretaria Municipal da Fazenda, a contar de 18.7.05,
através da Portaria 248 de 25.7.05.(Republicação)

PROCURADORA-GERAL DO MUNICÍPIO,
no uso de suas atribuições legais,

CESSA os efeitos da Portaria 21/05, que designou
LEILA MARIA RESCHKE, 45649.1, procuradora,
para desempenhar Atividade Especial de Assesso-
ria ao Gabinete, da Procuradoria-Geral do Municí-
pio, a contar de 15.7.05, através da Portaria 30 de
21.7.05.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA IARA AYRES PINTO, 91360.7, auxi-
liar de serviços médicos II, ME300050, para res-
ponder pela função gratificada de chefe de setor,
do Setor de Pessoal, da Equipe de Apoio
Operacional, do Centro de Saúde IAPI, da Gerên-
cia Distrital Noroeste/Humaitá/Navegantes/Ilhas,
da Secretaria Municipal de Saúde, 11130002,
18302007, substituindo ADELAIDE JUSTOS,
15481.5, assistente administrativa, AA10406, por
motivo de licença-prêmio, de 18.7 a 1º.8.05, atra-
vés da Portaria 404 de 8.7.05.

COORDENADOR DO PROGRAMA DE
ATENÇÃO À SAÚDE DO TRABALHADOR
PÚBLICO MUNICIPAL, DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas

atribuições legais,

CONCEDE a DORVALINA MOTTA ROMANI,
53642.5, assistente administrativa,
AA.1.04.06.B.04, da Unidade de Saúde Restinga,
da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade
de grau médio (20%), a contar de 23.5.05, com base
no artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de
28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14, lau-
do 25/02 da Recepção, da Unidade de Saúde
Restinga, da Secretaria Municipal de Saúde de
2.5.02, através da Portaria 832 de 11.7.05 (formu-
lário 4588).

CONCEDE a CARMEN SUZANA PORTO
VERONESE, 58933.3, médica, ES.1.24.NS.B.03,
da Secretaria Municipal de Saúde, insalubridade
de grau máximo (40%), a contar de 1º.5.05, com
base no artigo 110, inciso V, alínea “f” da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309
de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR 15, anexo 14,
laudo 59/00 da Emerg., do Pronto Atendimento
Cruzeiro do Sul, do Centro de Saúde Vila dos
Comerciários, da Secretaria Municipal de Saúde
de 2.10.00, através da Portaria 835 de 11.7.05 (for-
mulário 4548).

CONCEDE a SÉRGIO LUIZ BRUM, 9443.3, en-
genheiro, ES.1.14.NS.D.11, da Secretaria Munici-
pal de Obras e Viação, insalubridade de grau mé-
dio (20%), a contar de 13.12.04, com base no arti-
go 110, inciso V, alínea “f” da Lei Complementar
133 de 31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88,
Portaria 3214/78, NR 15, anexo 1, laudo EPO, da
Secretaria Municipal de Obras e Viação, Atividade
5.2 de 21.7.92, através da Portaria 840 de 12.7.05
(processo 1.26385.05.8).

CONCEDE a GERALDA MARIA SOARES,
41346.8, operária CLT, do Gabinete do Secretário,
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, insa-
lubridade de grau médio (20%), a contar de 8.5.05,
com base no artigo 193, § 1º da CLT, Portaria 314/
78, NR 15, anexo 13, laudo 54/98 da Limpeza/PMV,
da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de
5.5.98, através da Portaria 851 de 14.7.05 (formu-
lário 980).

CONCEDE a ELLEN GOLDMAN BURD,
42647.8, médica, ES.1.24.NS.B.06, do Núcleo de
Controle  e Avaliação Ambulatorial, da Gerência
de Regulação dos Serviços de Saúde, da Secretaria
Municipal de Saúde, insalubridade de grau médio
(20%), a contar de 20.6.05, com base no artigo 110,
inciso V, alínea “f” da Lei Complementar 133 de
31.12.85 e artigo 61 da Lei 6309 de 28.12.88, Por-
taria 3214/78, NR 15, anexo 14, laudo 48/04 do
NCAA/GRSS, da Secretaria Municipal de Saúde
de 29.12.04, através da Portaria 853 de 14.7.05 (for-
mulário 4592).

CONCEDE a VERA LÚCIA DO CARMO
FRIEDRICH, 46115.2, assistente administrativa,
AA.1.04.06.C.05, do Central de Regulação e
Internações, da Gerência de Regulação dos Servi-
ços de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde,
insalubridade de grau médio (20%), a contar de
19.4.05, com base no artigo 110, inciso V, alínea
“f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo
61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR
15, anexo 14, laudo 51/05 do CERIH/GRSS, da
Secretaria Municipal de Saúde de 12.7.05, através
da Portaria 854 de 14.7.05 (formulário 4526).

CONCEDE a SÍLVIA REGINA VARGAS DO
PRADO, 63003.8, assistente administrativa,
AA.1.04.06.B.04, do Central de Regulação e
Internações, do Gerência de Regulação dos Servi-
ços de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde,
insalubridade de grau médio (20%), a contar de
19.4.05, com base no artigo 110, inciso V, alínea
“f” da Lei Complementar 133 de 31.12.85 e artigo
61 da Lei 6309 de 28.12.88, Portaria 3214/78, NR
15, anexo 14, laudo 51/05 do CERIH/GRSS, da
Secretaria Municipal de Saúde de 12.7.05, através
da Portaria 855 de 14.7.05 (formulário 4529).

FAZ CESSAR, a contar de 12.11.04, em relação a
ZULEICA AVILA DO COUTO, 16026.7, auxiliar
de serviços gerais com delimitação,
AC.1.09.02.B.06, da Secretaria Municipal de Cul-
tura, os efeitos da Portaria 230 de 31.3.05, que con-
cedeu insalubridade de grau médio (20%), através
da Portaria 820 de 11.7.05 (processo 1.14181.96.7).

FAZ CESSAR, a contar de 2.5.05, em relação a
REGINA HELENA ROSA DE LIMA, 19124.7,
auxiliar de serviços gerais com delimitação,
AC.1.09.02.C.06, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, os efeitos da Portaria 611 de 28.10.99, que
concedeu insalubridade de grau médio (20%), atra-
vés da Portaria 821 de 11.7.05 (processo
1.38969.04.1).

FAZ CESSAR, a contar de 29.4.05, em relação a
LOURDES ELENA DE LIMA RODRIGUES,
50205.4, auxiliar de cozinha com delimitação,
AC.1.08.02.B.04, da Secretaria Municipal de Edu-
cação, os efeitos da Portaria 584 de 6.8.02, que
concedeu insalubridade de grau médio (20%), atra-
vés da Portaria 822 de 11.7.05 (processo
1.37592.04.1).



5DIÁRIO OFICIAL DE PORTO ALEGRE  – Edição 2582 – Quinta-feira, 28 de Julho de 2005

FAZ CESSAR, a contar de 23.5.05, em relação a
DORVALINA MOTTA ROMANI, 53642.5, assis-
tente administrativa, AA.1.04.06.B.04, da Unida-
de de Saúde Restinga, da Secretaria Municipal de
Saúde, os efeitos da Portaria 41 de 7.2.01, que con-
cedeu insalubridade de grau máximo (40%), atra-
vés da Portaria 831 de 11.7.05 (formulário 4588).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.5.05, em relação a
CARMEN SUZANA PORTO VERONESE,
58933.3, médica, ES.1.24.NS.B.03, da Secretaria
Municipal de Saúde, os efeitos da Portaria 1032 de
12.12.03, que concedeu insalubridade de grau má-
ximo (40%), através da Portaria 834 de 11.7.05 (for-
mulário 4548).

FAZ CESSAR, a contar de 8.5.05, em relação a
GERALDA MARIA SOARES, 41346.8, operária
CLT, do Gabinete do Secretário, da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, os efeitos da Porta-
ria 204 de 10.5.99, que concedeu insalubridade de
grau médio (20%), através da Portaria 850 de
14.7.05 (formulário 980).

MODIFICA a Portaria 720 de 15.6.05, em relação
a MARIA ARLETE ELOY NASCIMENTO,
41532.3, cirurgiã-dentista, ES.1.10.NS.C.06, da
Secretaria Municipal de Saúde, que cessou a Por-
taria 700 de 22.7.98, quanto ao a contar que passa
a ser 13.9.99, e não como constou, através da Por-
taria 852 de 14.7.05 (formulário 4554).

SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DO  MEIO
AMBIENTE, no uso de suas atribuições legais,

AUTORIZA  o afastamento dos técnicos em
agropecuária ANDRÉ DUARTE PUENTE,
14236.4; FLÁVIO BARCELLOS DE OLIVEIRA,
22917.9; da bióloga BIBIANA CASSOL, 84551.1
e do engenheiro florestal GERSON LUIS
MAINARDI, 84386.2, a fim de ministrarem o Cur-
so de Capacitação de Podas de Vegetais às empre-
sas terceirizadas da Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica, nos dias 5, 6 e 7.7.05, em Eldorado do
Sul/RS, através da Portaria 175 de 19.7.05.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DOS DIREITOS
HUMANOS E SEGURANÇA URBANA, no uso
de suas atribuições legais,

DESIGNA CARLOS ALBERTO LIMA DE OLI-
VEIRA, 59097.6, guarda-municipal, FV10304,
para responder pela função gratificada de respon-
sável por ronda de serviço, da Guarda Municipal,
11130010, 8602001, substituindo MARCELO
FRANCISCO NEUTZLING DE LIMA, 54230.8,
guarda-municipal, FV10304, par motivo de férias,
de 17 a 31.7.05, em regime de tempo integral, atra-
vés da Portaria 58 de 18.7.05.

DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA, no uso
de suas atribuições legais,

ATRIBUI , a NICANOR DE MELLO BAPTISTA
NETO, 16327.9, gari, AC.3.08.02.B.4, deste De-
partamento, as tarefas do cargo de auxiliar de ser-
viços gerais, AC.3.05.02, em estágio experimen-
tal, de até 6 meses, lotando-o na Divisão de Desti-
no Final, com base no artigo 57, § 4º da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, até o regular provimen-
to, através da Portaria 869 de 11.7.05 (processo
5.4583.05.7).

COLOCA , de 1º.1 a 31.12.05, ANA HELENA DA
CUNHA MAIA, 14792.6, assistente administrati-
va, AA.3.04.06.C.5, do Departamento Municipal
de Limpeza Urbana, à disposição da Administra-
ção Centralizada/SMS, com ônus para aquela Ad-
ministração Centralizada, com base no artigo 32,
inciso IV e artigo 270 da Lei Complementar 133
de 31.12.85, através da Portaria 885 de 12.7.05
(processo 5.3442.03.9).

CONCEDE, a contar de 17.5.05, a SANDRA
DARUI, 16760.1, engenheira, ES.3.09.NS.A, da
Seção de Manutenção e Apoio, a gratificação es-
pecial pelo exercício de atividades de lançamento
de tributos, arrecadação, execução e controle da
receita, da despesa, do empenho e de preparo de
pagamento, com base no artigo 64 da Lei 6253 de
11.11.88, alterado pela Lei 6410 de 9.6.89, combi-
nado com o disposto no Decreto 11351 de 3.11.95,
através do Ato 826 de 7.7.05 (processo
5.1414.05.4).

CONCEDE, a contar de 4.11.04, a PAULO
ROBERTO LOPES, 15932.7, gari, AC.3.08.02.A.1,
lotado na Seção Zona Sul, a gratificação especial
pelo exercício de atividades insalubres de grau
máximo (40%), conforme o Programa de Preven-
ção de Riscos Ambientais (PPRA), realizado em
março/01, com homologação publicada no Diário
Oficial de Porto Alegre em 30.4.02, através da Por-
taria 828 de 7.7.05 (processo 5.1245.05.8).

CONCEDE, a contar de 3.5.05, a LUIS
FERNANDO GONÇALVES, 15958.2, auxiliar de
serviços gerais, AC.3.05.02.A, da seção extremo
sul, a gratificação especial pelo exercício de ativi-
dades insalubres de grau médio (20%), conforme o

Programa de Prevenção de Riscos Ambientais
(PPRA), realizado em agosto/99, com homologa-
ção publicada no Diário Oficial de Porto Alegre
em 30.4.02, através da Portaria 834 de 7.7.05 (pro-
cesso 5.1319.05.1).

CONCEDE, a contar de 1º.3.05, a ITAMAR GON-
ÇALVES VARGAS, 14065.7, gari AC.3.08.02.C.6
da Seção Zona Sul, a gratificação especial pelo
exercício de atividades insalubres de grau médio
(20%), conforme o Programa de Prevenção de Ris-
cos Ambientais (PPRA), realizado em julho/99,
com homologação publicada no Diário Oficial de
Porto Alegre em 30.4.02, através da Portaria 836
de 7.7.05 (processo 5.1256.05.0).

CONCEDE, a contar de 3.5.05, a JOSÉ CARLOS
BARCELOS, 16291.7, gari AC.3.08.02.B.4 da Se-
ção Extremo Sul, a gratificação especial pelo exer-
cício de atividades insalubres de grau máximo
(40%), conforme o Programa de Prevenção de Ris-
cos Ambientais (PPRA), realizado em março/01,
com homologação publicada no Diário Oficial de
Porto Alegre em 30.4.02, através da Portaria 838
de 8.7.05 (processo 5.1331.05.1).

CONCEDE, a contar de 13.4.05, a VILMAR DA
SILVA, 16244.6, gari, AC.3.08.02.B.4, da Seção
Zona Sul, a gratificação especial pelo exercício de
atividades insalubres de grau médio (20%), con-
forme o Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA), realizado em julho/99, com
homologação publicada no Diário Oficial de Porto
Alegre em 30.4.02, através da Portaria 842 de
8.7.05 (processo 5.1250.05.1).

CONCEDE, a contar de 3.5.05, a PAULO
ROBERTO FERREIRA DA SILVA, 14304.0, gari,
AC.3.08.02.B.3, da Seção Extremo Sul, a gratifi-
cação especial pelo exercício de atividades insalu-
bres de grau máximo (40%), conforme o Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), reali-
zado em março/01, com homologação publicada
no Diário Oficial de Porto Alegre, em 30.4.02, atra-
vés da Portaria 844 de 8.7.05 (processo
5.1321.05.6).

CONCEDE, a contar de 4.4.05, a JOSÉ AIRTON
CENTENO DE SOUZA, 15943.4, gari,
AC.3.08.02.A.1, lotado na Seção Zona Leste, a
gratificação especial pelo exercício de atividades
insalubres de grau máximo (40%), conforme o Pro-
grama de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA),
realizado em março/01, com homologação
publicada no Diário Oficial de Porto Alegre em
30.4.02, através da Portaria 846 de 8.7.05 (proces-
so 5.1252.05.4).

CONCEDE, a contar de 1º.1.05, a MARCOS AN-
TONIO FERREIRA VAZ, 12266.3, eletricista,
OP.3.01.04.B, da Seção de Transporte, a gratifica-
ção especial pelo exercício de atividades insalu-
bres de grau máximo (40%), conforme o Programa
de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), reali-
zado em agosto/99, com homologação publicada
no Diário Oficial de Porto Alegre em 30.4.02, atra-
vés da Portaria 847 de 8.7.05 (processo 5.307.05.0).

CONCEDE, a contar de 13.7.05, a JARY
FONTANA DOS SANTOS, Assessor Técnico,
2.3.2.7, a gratificação de incentivo técnico, com
base legal na Lei 7690 de 1º.11.95, regulamentada
pelo Decreto 11352/95, através da Portaria 857 de
8.7.05 (processo 5.2021.05.6).

CONCEDE, a contar de 13.7.05, a JARY
FONTANA DOS SANTOS,  Assessor Técnico,
2.3.2.7, a gratificação especial pelo exercício de
atividades de lançamento de tributos, arrecadação,
execução e controle da receita, da despesa, do em-
penho e de preparo de pagamento, com base no
artigo 64 da Lei 6253 de 11.11.88, alterado pela
Lei 6410 de 9.6.89, combinado com o disposto no
Decreto 11351 de 3.11.95, através da Portaria 858
de 8.7.05 (processo 5.2021.05.6).

CONVOCA ,  a contar  de 1º.6.05, EVELISY DE
LOURDES PEIXOTO, 13458.5, gari,
AC.3.08.02.D.6, da Divisão Administrativa, para
cumprir o regime especial de tempo integral, com
base no artigo 36, inciso I, da Lei 6253 de 11.11.88
e artigo 132 da Lei Complementar133 de 31.12.85,
com redação alterada pela Lei Complementar 175
de 20.1.88, através da Portaria 830 de 7.7.05 (pro-
cesso 5.1605.05.4).

CONVOCA , a contar de 1º.6.05, com limite de 33
horas mensais, EVELISY DE LOURDES PEIXO-
TO, 13458.5, Gari, AC.3.08.02.D.6, da Divisão
Administrativa, para prestar serviço extraordiná-
rio, com base no artigo 37, inciso II, da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 832
de 7.7.05 (processo 5.1605.05.4).

CONVOCA,   a contar  de 3.5.05, JOSÉ CARLOS
BARCELOS, 16291.7, gari, AC.3.08.02.B.4, da
Seção Extremo Sul, para cumprir o regime especi-
al de tempo integral, com base no artigo 36, inciso
I, da Lei 6253 de 11.11.88 e artigo 132 da Lei Com-
plementar133 de 31.12.85, com redação alterada
pela Lei Complementar 175 de 20.1.88, através da
Portaria 840 de 8.7.05 (processo 5.1331.05.1).

CONVOCA , a contar de 1º.1.05, com limite de 40
horas mensais, MARCOS ANTONIO FERREIRA
VAZ, 12266.3, Eletricista, OP.3.01.04.B, da Seção
de Transporte, para prestar serviço extraordinário,
com base no artigo 37, inciso II, da Lei Comple-
mentar 133 de 31.12.85, através da Portaria 848 de
8.7.05 (processo 5.307.05.0).

CONVOCA , a contar de 1º.1.05, MARCOS AN-
TONIO FERREIRA VAZ, 12266.3, eletricista,
OP.3.01.04.B, da Seção de Transporte, para cum-
prir o regime especial de tempo integral, com base
no artigo 36, inciso I, da Lei 6253 de 11.11.88 e
artigo 132 da Lei Complementar133 de 31.12.85,
com redação alterada pela Lei Complementar 175
de 20.1.88, através da Portaria 849 de 8.7.05 (pro-
cesso 5.307.05.0).

CONVOCA , a contar de 20.6.05, ILDOMAR FA-
RIAS DE OLIVEIRA, 12159.0, motorista,
OP.3.14.04.D.7, da Seção de Transporte, para cum-
prir o regime especial de tempo integral, com base
no artigo 36, inciso I, da Lei 6253 de 11.11.88 e
artigo 132 da Lei Complementar133 de 31.12.85,
com redação alterada pela Lei Complementar 175
de 20.1.88, através da Portaria 851 de 8.7.05 (pro-
cesso 5.1835.05.0).

CONVOCA , a contar de 20.6.05, com limite de
80 horas mensais, ILDOMAR FARIAS DE OLI-
VEIRA, 12159.0, Motorista, OP.3.14.04.D.7, da
Seção de Transporte, para prestar serviço extraor-
dinário, com base no artigo 37, inciso II, da Lei
Complementar 133 de 31.12.85, através da Porta-
ria 853 de 8.7.05 (processo 5.1835.05.0).

CONVOCA , a contar de 20.6.05, ILDOMAR FA-
RIAS DE OLIVEIRA, 12159.0, motorista,
OP.3.14.04.D.7, da Seção de Transporte, para pres-
tar serviço noturno, com base no artigo 52, da Lei
6253 de 11.11.88 e artigo 41, § único da Lei Com-
plementar 133 de 31.12.85, através da Portaria 855
de 8.7.05 (processo 5.1835.05.0).

CONVOCA , a contar de 13.7.05, JARY
FONTANA DOS SANTOS,  Assessor Técnico,
2.3.2.7, para cumprir regime especial de dedica-
ção exclusiva, com base no artigo 37, inciso I, le-
tra “b”, da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 856 de 8.7.05 (processo
5.2021.05.6).

CONVOCA , a contar de 22.3.05, com limite de
40 horas mensais, LUIS VALDOMIRO BRITTO
DE SOUZA, 15313.0, gari, AC.3.08.02.A.1, lotado
na Divisão de Destino Final, para prestar serviço
extraordinário, com base no artigo 37, inciso II, da
Lei Complementar 133 de 31.12.85, através da
Portaria 875 de 11.07.05 (processo 5.655.05.8).

CONVOCA ,  a contar  de 1º.3.05, ALFREDO
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, 22109.3,
motorista, OP.3.14.04.D.11, lotado na Seção Zona
Centro, para cumprir o regime especial de tempo
integral, com base no artigo 36, inciso I, da Lei
6253 de 11.11.88 e artigo 132 da Lei Complemen-
tar133 de 31.12.85, com redação alterada pela Lei
Complementar 175 de 20.1.88, através da Portaria
877 de 11.7.05 (processo 5.1694.05.7).

CONVOCA , a contar de 1º.3.05, com limite de 50
horas mensais, ALFREDO VALTER FERREIRA
DE OLIVEIRA, 22109.3, motorista,
OP.3.14.04.D.11, lotado na Seção Zona Centro, para
prestar serviço extraordinário, com base no artigo
37, inciso II, da Lei Complementar 133 de 31.12.85,
através da Portaria 878 de 11.7.05 (processo
5.1694.05.7).

CONVOCA , a contar de 1º.3.05, ALFREDO
VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA, 22109.3,
motorista, OP.3.14.04.D.11, lotado na Seção Zona
Centro, para prestar serviço noturno, com base no
artigo 52, da Lei 6253 de 11.11.88 e artigo 41, §
único da Lei Complementar 133 de 31.12.85, atra-
vés da Portaria 880 de 11.7.05 (processo
5.1694.05.7).

DELEGA COMPETÊNCIA,  a contar de 13.7.05,
a RAUL JARDIM CABRAL, 16821.1, supervisor
administrativo financeiro, 1.3.2.8, para  decidir
sobre os recursos oriundos da fiscalização, a que
se refere o artigo 58 da Lei Complementar nº 234
de 16.10.90 e graduar as multas, conforme artigo
52 da Lei Complementar nº 234 de 16.10.90, atra-
vés da Portaria 899 de 19.7.05 (processo
5.2084.05.8).

DESIGNA, a contar de 1º.7.05, REGIS ANTÔNIO
DE SOUZA LEAL, 13974.1, Cargo em Comissão
de Diretor da Divisão Financeira, REGIS CAPUTO
KRUG, 11592.3, técnico em contabilidade,
ZURIMAR ILDO SCUDIERO, 12173.1, técnico
em contabilidade, ROSA MARIA SAMPIETRO,
16810.4, assessor para assuntos jurídicos, PAULO
RICARDO DORNELLES KLEIN, 16717.1, enge-
nheiro, sob a Coordenação do primeiro, como mem-
bros do Grupo de Trabalho que avaliará adminis-
trativamente a situação das multas de trânsito en-
contradas pendentes e dar andamento aos proces-
sos de sindicâncias que foram gerados pelas refe-
ridas multas; e para secretariar os trabalhos, a
servidora TANIA MARIA DE AZEVEDO TERRA,

14036.8, apontador, através da Portaria 868 de
11.7.05 (processo 5.1975.05.6).

FAZ CESSAR, a contar de 4.11.04, em relação a
PAULO ROBERTO LOPES, 15932.7, gari,
AC.3.08.02.A.1, da Seção Zona Leste, os efeitos
da Portaria 164 de 18.2.92, que concedeu a gratifi-
cação especial pelo exercício de atividades insalu-
bres de grau máximo (40%), através da Portaria
827 de 7.7.05 (processo 5.1245.05.8).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.6.05, em relação a
EVELISY DE LOURDES PEIXOTO, 13458.5,
gari, AC.3.08.02.D.6, da Divisão Administrativa,
os efeitos da Portaria 77 de 10.3.94, que a convo-
cou para prestar regime de tempo integral, através
da Portaria 829 de 7.7.05 (processo 5.1605.05.4).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.6.05, em relação a
EVELISY DE LOURDES PEIXOTO, 13458.5,
gari, AC.3.08.02.D.6, da Divisão Administrativa,
os efeitos da Portaria 290 de 8.5.91, que a convo-
cou para prestar serviço extraordinário, através da
Portaria 831 de 7.7.05 (processo 5.1605.05.4).

FAZ CESSAR, a contar de 3.5.05, em relação a
LUIS FERNANDO GONÇALVES, 15958.2, au-
xiliar de serviços gerais, AC.3.05.02.A,da Seção
Extremo Sul, os efeitos da Portaria 405 de 15.7.04,
que concedeu a gratificação especial pelo exercí-
cio de atividades insalubres de grau médio (20%),
através da Portaria 833 de 7.7.05 (processo
5.1319.05.1).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.3.05, em relação a
ITAMAR GONÇALVES VARGAS, 14065.7, gari,
AC.3.08.02.C.6, da Seção Zona Sul, os efeitos da
Portaria 274 de 23.4.91, que concedeu a gratifica-
ção especial pelo exercício de atividades insalu-
bres de grau máximo (40%), através da Portaria
835 de 7.7.05 (processo 5.1256.05.0).

FAZ CESSAR, a contar de 3.5.05, em relação a
JOSÉ CARLOS BARCELOS, 16291.7, gari,
AC.3.08.02.B.4, da Seção Extremo Sul, os efeitos
da Portaria 690 de 27.10.00, que concedeu a grati-
ficação especial pelo exercício de atividades insa-
lubres de grau máximo (40%), através da Portaria
837 de 8.7.05 (processo 5.1331.05.1).

FAZ CESSAR, a contar de 3.5.05, em relação a
JOSÉ CARLOS BARCELOS, 16291.7, gari,
AC.3.08.02.B.4, da Seção Extremo Sul, os efeitos
da Portaria 321 de 4.5.99, que o convocou para
prestar regime de tempo integral, através da Porta-
ria 839 de 8.7.05 (processo 5.1331.05.1).

FAZ CESSAR, a contar de 13.4.05, em relação a
VILMAR DA SILVA, 16244.6, gari,
AC.3.08.02.B.4, da Seção Zona Sul, os efeitos da
Portaria 487 de 9.6.03, que concedeu a gratifica-
ção especial pelo exercício de atividades insalu-
bres de grau máximo (40%), através da Portaria
841 de 8.7.05 (processo 5.1250.05.1).

FAZ CESSAR, a contar de 3.5.05, em relação a
PAULO ROBERTO FERREIRA DA SILVA,
14304.0, gari, AC.3.08.02.B.3, da Seção Extremo
Sul, os efeitos da Portaria 330 de 4.12.90, que con-
cedeu a gratificação especial pelo exercício de ati-
vidades insalubres de grau máximo (40%), através
da Portaria 843 de 8.7.05 (processo 5.1321.05.6).

FAZ CESSAR, a contar de 4.4.05, em relação a
JOSÉ AIRTON CENTENO DE SOUZA, 15943.4,
gari, AC.3.08.02.A.1, da Divisão de Destino Final,
os efeitos da Portaria 981 de 15.10.03, que conce-
deu a gratificação especial pelo exercício de ativi-
dades insalubres de grau máximo (40%), através
da Portaria 845 de 8.7.05 (processo 5.1252.05.4).

FAZ CESSAR, a contar de 20.6.05, em relação a
ILDOMAR FARIAS DE OLIVEIRA, 12159.0,
motorista, OP.3.14.04.D.7, da Seção de Transpor-
te, os efeitos da Portaria 26 de 11.1.89, que o con-
vocou para prestar regime de tempo integral, atra-
vés da Portaria 850 de 8.7.05 (processo
5.1835.05.0).

FAZ CESSAR, a contar de 20.6.05, em relação a
ILDOMAR FARIAS DE OLIVEIRA, 12159.0,
motorista, OP.3.14.04.D.7, da Seção de Transpor-
te, os efeitos da Portaria 540 de 9.8.00, que o con-
vocou para prestar serviço extraordinário, através
da Portaria 852 de 8.7.05 (processo 5.1835.05.0).

FAZ CESSAR, a contar de 20.6.05, em relação a
ILDOMAR FARIAS DE OLIVEIRA, 12159.0,
motorista, OP.3.14.04.D.7, da Seção de Transpor-
te, os efeitos da Portaria 133 de 13.4.89, que o con-
vocou para prestar serviço noturno, através da Por-
taria 854 de 8.7.05 (processo 5.1835.05.0).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
PAULO MARQUES DOS REIS, 16833.6, os efei-
tos da Portaria 791 de 1º.7.05, que o convocou para
cumprir regime de dedicação exclusiva, através da
Portaria 865 de 8.7.05 (processo 5.2021.05.6).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
PAULO MARQUES DOS REIS, 16833.6, os efei-
tos da Portaria 792 de 1º.7.05, que concedeu a gra-
tificação de incentivo técnico, através da Portaria
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866 de 8.7.05 (processo 5.2021.05.6).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
PAULO MARQUES DOS REIS, 16833.6, os efei-
tos da Portaria 793 de 1º.7.05, que concedeu a gra-
tificação especial pelo exercício de atividades de
lançamento de tributos, arrecadação, execução e
controle da receita, da despesa, do empenho e de
preparo de pagamento, através da Portaria 867 de
8.7.05 (processo 5.2021.05.6).

FAZ CESSAR, a contar de 22.3.05, em relação a
LUIS VALDOMIRO BRITTO DE SOUZA,
15313.0, gari, AC.3.08.02.A.1, da Seção Zona Cen-
tro, os efeitos da Portaria 577 de 2.9.92, que o con-
vocou para prestar serviço extraordinário, através
da Portaria 874 de 11.7.05 (processo 5.655.05.8).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.3.05, em relação a
ALFREDO VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA,
22109.3, motorista, OP.3.14.04.D.11, da Seção de

Coleta Especial, os efeitos da Portaria 26 de
11.1.89, que o convocou para prestar regime de
tempo integral, através da Portaria 876 de 11.7.05
(processo 5.1694.05.7).

FAZ CESSAR, a contar de 1º.3.05, em relação a
ALFREDO VALTER FERREIRA DE OLIVEIRA,
22109.3, motorista, OP.3.14.04.D.11, da Seção de
Coleta Especial, os efeitos da Portaria 3 de 3.1.91,
que o convocou para prestar serviço noturno, atra-
vés da Portaria 879 de 11.7.05 (processo
5.1694.05.7).

FAZ CESSAR, a contar de 10.5.05, em relação a
JOSÉ CARLOS VIEIRA DO CARMO, 16757.7,
assistente administrativo, AA.3.04.06.A, deste
Departamento, os efeitos da Portaria 620 de
10.9.02, que concedeu a gratificação especial pelo
exercício de atividades de lançamento de tributos,
arrecadação, execução e controle da receita, da
despesa, do empenho e de preparo de pagamento,

Anexos
CHEFE DA UNIDADE DE REGISTROS E PREPARO DE PAGAMENTO do CEDRE da SMA, no
uso de suas atribuições legais,

FAZ CESSAR, em relação aos servidores abaixo relacionados, da Secretaria Municipal de Educação, os
efeitos das respectivas Portarias, que concederam a gratificação de 20% sobre o vencimento básico,
enquanto exercerem atividades em escola classificada como de difícil acesso, através da Portaria 2096 de
22.7.05 (processo 1.32013.05.1).

MATR. NOME Portaria A CONTAR DE
52453.8 CLARICE VIEIRA BENVENUTTI 435 de 3.3.05 2.5.05
52458.7 MARIA APARECIDA DA COSTA RODRIGUES 625 de 8.6.92 1º.6.05
64302.3 CARMEM LUCIA JARDIM MUNARI 656 de 14.5.97 18.4.05
83179.2 SORAYA SANT’ANNA CELISTRE 790 de 22.3.05 1º.6.05

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais,

INFORMA  a nominata dos ordenadores de despesa, abaixo relacionados, desta Secretaria (Centralizada
e Fundo Municipal de Saúde) para o exercício de 2005, com validade até o dia 31 de dezembro, conside-
re-se destituídos de suas funções DINO D’AVILA VEIGA, a contar de 17.6.05, JOSÉ ERI DE MEDEIROS
e  FRANCISCO ISAÍAS, a contar de 19.7.05, através da Portaria 421 de 26.7.05.

NOME MATR. CARGO
JOSÉ ERI OSÓRIO DE MEDEIROS 37014.8 coordenador-Geral
LUIZA EVA FICHMAN 37015.5 coordenadora da CAFO
MARINON PORTO 37357.1 assessor do secretário
FRANCISCO ISAIAS 37060.1 coordenador da GRSS
TATIANA RUAS DUARTE DA SILVA 37353.0 coordenadora da CGDATS
DINO D’AVILA VEIGA 37356.3 coordenador da ASSEJUR
DENISE RANGEL GANZO DE CASTRO AERTS 40657.9 coordenadora da CGVS
ARTUR BENEDITO PEREIRA FILHO 14154.9 diretor-geral do HPS
EROS MIGUEL SADOWOY MARTINS 57974.8 diretor administrativo HPS
MARCELO MARSILLAC MATIAS 74593.5 coordenador da Rede
NISE MARIA MACHADO JOSE DA SILVA 14035.0 diretora administrativa do HMIPV
RAUL HENRIQUE DUARTE MARTINS 37604.6 coordenador-geral da ASSEPLA
EDUARDO DE ALBUQUERQUE NUNES ELSADE 61613.6 Coordenador da GRSS
CARLO HENRIQUE GIABASTANNI CASARTELLI 46808.2 diretor-geral do HMIPV
CLAUDIA CRISTINA MACHADO DE BRITO 37354.8 coordenadora da ASSEJUR

Despachos
COORDENADOR DE SELEÇÃO E INGRESSO DA SMA:

Processo 1.19407.01.7 – Relota, em 19.7.05, RONI TOLOTTI LAURENSE, 12565.8, administrador, do
Gabinete Prefeito para a Secretaria Municipal da Produção, Indústria e Comércio, a contar de 3.1.05.

GESTORA B, DA CEGEP:

Processo 1.21499.05.5 - Defere, em 19.7.05, a solicitação de abono da falta, substituindo por licença para
tratamento de saúde, código 50, o registro das faltas, código 1, de 1º a 31.3.05, apresentada por MARCO
ANTÔNIO DE OLIVEIRA CONRADO, 51053.7, guarda-municipal, da Secretaria Municipal de Direitos
Humanos e Segurança Urbana, constante em seus assentamentos funcionais, efetuando o registro de li-
cença para tratamento de saúde, de 14.2 a 29.4.05. conforme pronunciamento da EPM/COPAST/SMS,
com base na Ordem de Serviço 13/95, alterada pela Ordem de Serviço 1/00.

DIRETOR PREVIDENCIÁRIO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE:

Processo 1.31830.03.0 - Defere, em 22.7.05, em relação a NÚBIA MEDIANEIRA COMARETTO DUTRA
AZEVEDO, 82879.8, professora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centralizada,
a solicitação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio
de Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescen-
tado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Cons-
titucional 41/03, ambos da Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da Emen-
da Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/
03, no total de 1702 dias, excluído o período colidente:

Regime Próprio: 1702 dias = 4 anos 8 meses 2 dias.
- Estado do Rio Grande do Sul: de 3.9.97 a 1º.5.02.

Processo 1.41194.03.9 - Defere, em 22.7.05, em relação a  CINARA SILVA PORCHER, 73632.2, auxili-
ar de enfermagem, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação de
averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de Previdência
Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado pela Emenda

através da Portaria 884 de 12.7.05 (processo
5.2025.05.1).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
LUIZ ALCIDES CAPOANI, 16823.7, os efeitos
da Portaria 814 de 4.7.05, que o convocou para
cumprir regime de dedicação exclusiva, através da
Portaria 890 de 13.7.05 (processo 5.1949.05.5).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
LUIZ ALCIDES CAPOANI, 16823.7, os efeitos
da Portaria 815 de 4.7.05, que concedeu a gratifi-
cação de incentivo técnico, através da Portaria 891
de 13.7.05 (processo 5.1949.05.5).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
LUIZ ALCIDES CAPOANI, 16823.7, os efeitos
da Portaria 816 de 4.7.05, que concedeu a gratifi-
cação especial pelo exercício de atividades de lan-
çamento de tributos, arrecadação, execução e con-
trole da receita, da despesa, do empenho e de pre-

paro de pagamento, através da Portaria 892 de
13.7.05 (processo 5.1949.05.5).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
JULIANNE ANGELIN MACHADO, 16830.2, os
efeitos da Portaria 714 de 10.6.05, que a convocou
para cumprir regime de dedicação exclusiva, atra-
vés da Portaria 893 de 13.7.05 (processo
5.1433.05.9).

FAZ CESSAR, a contar de 13.7.05, em relação a
JULIANNE ANGELIN MACHADO, 16830.2, os
efeitos da Portaria 715 de 10.6.05, que concedeu a
gratificação de incentivo técnico, através da Porta-
ria 894 de 13.7.05 (processo 5.1433.05.9).

MODIFICA , a Portaria 361 de 22.4.05, em relação
a LUIZ OTAVIO DA ROSA PASTRO, 16137.2,
operador de maquinas, OP.3.15.04.B.4, da Divisão
de Destino Final, quanto ao limite de horas extras
que passa a ser 70 horas  e não como constou, atra-
vés da Portaria 871 de 11.7.05 (processo 5.979.05.8).

Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Constitucional 41/03,
ambos da Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Constitucional
20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no total de 1285
dias, excluído o período colidente:

Regime Próprio: 1285 dias = 3 anos 6 meses 10 dias.
- Prefeitura Municipal de Canoas: de 26.8.96 a 2.3.00.

Processo 1.60897.03.1 - Exclui, em 22.7.05, a réplica da averbação de tempo de contribuição, de 1º.10.69
a 31.3.74, averbado através do processo 1.24425.82.6, em relação a ALCIBIADES CORREA NETO,
25346.8, desenhista, da Secretaria do Planejamento Municipal e averba o tempo de contribuição compu-
tado junto ao Regime Geral da Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no
artigo 201, § 9º da Constituição Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de
15.12.98, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da
Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03:

RGPS: 1639 dias ou 4 anos 5 meses  29dias.
- Departamento Autônomo de Estradas e Rodagem: de 1º.10.69 a 31.3.74.

Processo 1.60095.04.0 - Modifica, em 22.7.05, em relação a JORGE MAURÍCIO MANOEL RIBEIRO,
86094.0, motorista, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente, da Administração Centralizada, o despa-
cho publicado no Diário Oficial de Porto Alegre 2447 de 12.1.05, referente à solicitação de averbação de
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, no que se refere à empresa A. Paulo Feijó S.A. Comércio Industr.
Importação e Exportação: de 21.12.81 a 10.7.83, e ao total de contribuição ao Regime Geral de Previdên-
cia Social que é 5318 dias = 14 anos 6 meses 28 dias, e não como contou.

Processo 1.1277.05.7 - Defere, em 22.7.05, em relação a ANGELA MARGARIDA CIOQUETA
BIANCHINI, 61152.5, professora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centralizada,
a solicitação de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Geral da
Previdência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º da Constitui-
ção Federal de 5.10.88, acrescentado pela Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, observado o disposto
nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de
26.9.02 e Decreto 14330/03, no total de 1119 dias, excluído o período colidente:

RGPS/INSS: 1119 dias = 3 anos 0 mês 24 dias.
- Sosine – Comércio Gen. Alimentícios Ltda.: de 1º.12.77 a 31.1.78,
- Prefeitura Municipal de Rio Grande: de 24.5.86 a 23.2.89;
- Sistema Gaúcho  de Propaganda Ltda.: de 9.5.89 a 15.6.89;
- Colégio Navegantes Escola de 1º Grau: de 16.2.90 a 4.3.90.

Processo 1.16733.05.3 - Defere, em 21.7.05, em relação a MARIA INÊS MARQUES VOIGT, 83740.1,
enfermeira, da Secretaria Municipal de Saúde, da Administração Centralizada, a solicitação de averbação
de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio e Regime Geral de Previ-
dência Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado pela
Emenda Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Constitucional
41/03, ambos da Constituição Federal de 5.10.88,  observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Cons-
titucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no
total de 7500 dias:

Regime Próprio/União: 6442 dias = 17 anos 7 meses 27 dias.
- Ministério da Saúde: de 21.11.84 a 11.7.02.

RGPS/INSS: 1058 dias = 2 anos 10 meses 28 dias.
- Clínica Jellinek Ltda.: de 25.2.80 a 26.10.80;
- Hospital Santa Rita: de 5.1.81 a 30.3.83.

Processo 1.22462.05.8 - Defere, em 22.7.05, em relação a LUCIR DA ROSA SOUZA, 36931.4, profes-
sora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centralizada, a solicitação de averbação
de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de Previdência Social, para
efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado pela Emenda Constituci-
onal 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Constitucional 41/03, ambos da
Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Constitucional 20 de
15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no total de 2945 dias:

Regime Próprio: 2945 dias = 8 anos 0 mês 25 dias.
- Prefeitura Municipal de Caxias do Sul: de 7.3.97 a 29.3.05.

Processo 1.29875.05.6 – Torna sem efeito, em 22.7.05, por solicitação, em relação a VANJA PEREIRA
MIRAPALHETA, 85957.9, professora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centra-
lizada, a averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  computado junto ao Regime Geral da Previdên-
cia Social, providenciada através do processo 1.9425.04.7.

Processo 1.29989.05.1 - Defere, em 22.7.05, em relação a ELAINE CONCEIÇÃO DA CRUZ PICCOLI,
58069.6, professora, da Secretaria Municipal de Educação, da Administração Centralizada, a solicitação
de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de Previdên-
cia Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado pela
Emenda Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Constitucional
41/03, ambos da Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Cons-
titucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no
total de 1270 dias, excluído o período colidente:

Regime Próprio
- Estado do Rio Grande do Sul: de 18.3.91 a 7.9.94.

Processo 1.31584.05.5 - Defere, em 22.7.05, em relação a ANDRE LUIZ ELIAS, 86437.1, assistente
administrativo, da Secretaria Municipal de Administração, da Administração Centralizada, a solicitação
de averbação de TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO computada junto ao Regime Próprio de Previdên-
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cia Social, para efeitos de aposentadoria, conforme previsto no artigo 201, § 9º, acrescentado pela
Emenda Constitucional 20 de 15.12.98 e artigo 40, com a redação alterada pela Emenda Constitucional
41/03, ambos da Constituição Federal de 5.10.88, observado o disposto nos artigos 4º da Emenda Cons-
titucional 20 de 15.12.98, 107, 108, 109 da Lei Complementar 478 de 26.9.02 e Decreto 14330/03, no
total de 564 dias, excluído o período colidente:

Regime Próprio: 564 dias = 1 ano 6 meses 19 dias.
- Estado do Rio Grande do Sul: de 23.10.97 a 9.5.99.

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIM-
PEZA URBANA:

Processo 5.2352.04.4 - Concede, de 31.12.03 a 30.9.04, a MARIA DA GLÓRIA CARDOSO DIAS,
11361.3, assistente administrativa, AA.3.04.06.D.8, da Divisão de Recursos Humanos, abono permanên-
cia, com base no § 1º do artigo 3º da Emenda Constitucional 41/03.

Processo 5.738.05.0 – Concede, de 31.12.03 a 25.8.04, a JOSÉ BARBOSA DA SILVA, 21678.8, operário
especializado, OB.3.03.02.D.13, deste Departamento, abono permanência,  com base no § 1º do artigo 3º
da Emenda Constitucional 41/03.

Processo 5.1304.05.4 - Modifica em relação a MIGUEL WALTER BARACY, 11985.9, motorista,
OP.3.14.04.D.11, deste Departamento, o Despacho datado de 3.6.05, que concedeu 2 avanço de final de
carreira, quanto a data de concessão que passa a ser 15.4.05 e não como constou.

Processo 5.2014.05.0 – Concede, em 8.7.05, aos servidores abaixo  relacionados, licença prêmio, a con-
tar das respectivas datas, com base no artigo  164 da  Lei Complementar 133, de 31 de dezembro de 1985
e  Lei 7577 de 2 de janeiro de 1995.
11.344.9 JOSE DOS SANTOS 04.04.00/03.04.05 QUADRO
11.353.0 DENISA CARVALHO DE OLIVEIRA 09.04.00/08.04.05 QUADRO
11.354.8 SINSINATO GOMES DA ROCHA 09.04.00/08.04.05 QUADRO
11.420.7 CLAUDIONOR FRANCISCO GEYER 16.04.00/15.04.05 QUADRO
11.710.1 NILSON ABREU DA COSTA 06.04.98/19.04.05 QUADRO
 11.833.1 CARLA MARQUES FARIA 09.04.00/08.04.05 QUADRO
 11.837.2 NILZA SILVA DA SILVA 11.04.00/10.04.05 QUADRO
 11.846.3 JOAO ANTONIO DA ROCHA NUNES 30.04.00/29.04.05 QUADRO
 12.538.5 ROSANE MASSIRONI CARUS 16.04.00/15.04.05 QUADRO
 12.703.5 NILTON RODRIGUES DA SILVA 18.12.84/11.04.05 QUADRO
 12.749.8 CLAUDIA MARIA DA SILVEIRA 07.04.00/06.04.05 QUADRO
 12.757.1 NILZA RODRIGUES DORNELES 16.02.00/07.04.05 QUADRO
 13.519.4 PAULO GILMAR LUCAS 16.04.00/15.04.05 QUADRO
 13.520.2 NAIR KRAUS DA LUZ 13.04.00/12.04.05 C.L.T.
 13.547.5 AYRTON CARVALHO 13.04.00/12.04.05 QUADRO
 13.576.4 MARIA IVONETE P DA SILVA 13.04.00/12.04.05 C.L.T.
 14.138.2 CESAR AUGUSTO FLORES 24.04.00/23.04.05 QUADRO
 14.530.0 VALDEMAR HOFFMANN 25.05.87/01.04.05 C.L.T.
 14.784.3 ILSA MARIA M. NASCIMENTO 20.04.00/19.04.05 C.L.T.
 14.794.2 CARLOS ANTONIO M. LOPES 13.04.00/12.04.05 QUADRO
 14.809.8 JOSE GIDEON MASSENA SANTOS 29.04.00/28.04.05 QUADRO
 15.207.4 PAULO ROBERTO G.FARIAS 02.04.00/01.04.05 QUADRO
 15.374.2 FLORINDO RIBEIRO FRAGA 18.04.00/17.04.05 QUADRO
 15.645.5 EVALDO RODRIGUES ESCOUTO 20.04.00/19.04.05 QUADRO
 15.972.3 MARIO LUIS GIUGLIANO 12.12.91/04.04.05 QUADRO
 16.180.2 VILMAR CUSTODIO DA ROSA 30.06.92/12.04.05 QUADRO
 16.456.6 PAULO RICARDO FAGUNDES DA SILV 20.04.99/19.04.05 QUADRO
 16.466.5 JOSE VALERIANO DE A MARCILIO 20.04.00/19.04.05 QUADRO
 16.663.7 JULIO CESAR DUARTE 03.04.00/02.04.05 QUADRO
 21.383.5 CIDONIO SOUZA DOS SANTOS 26.04.00/25.04.05 QUADRO
 21.434.6 JOSE CUNHA DA SILVA 11.04.00/10.04.05 QUADRO
 33.689.1 JORGE RODRIGUES DE SOUZA 23.04.00/22.04.05 QUADRO

Processo 5.2016.05.2 - Concede em 8.7.05, aos servidores abaixo relacionados, licença prêmio, a contar
das respectivas datas, com base no artigo 164 daLei Complementar 133,
de 31 de dezembro de 1985 eLei 7577 de 2 de janeiro de
1995.
11.335.7 MOACIR AVILA CARVALHO 10.05.00/09.05.05 QUADRO
12.309.1 JORGE LUIS PRATES 17.05.00/16.05.05 QUADRO
12.583.1 MARCOS ISAIAS ORESTE DA SILVA 13.05.00/12.05.05 QUADRO
12.984.1 ANTONIO CEZARI RODRIGUES 04.02.97/16.05.05 QUADRO
13.010.4 RUI TADEU MARTINS RIBAS 27.05.00/26.05.05 QUADRO
13.600.2 MARIA ADAIR DE ARAUJO 10.05.00/09.05.05 C.L.T.
13.931.1 OLIVIO FRANDOLOSO 07.05.00/06.05.05 QUADRO
13.934.5 GLADIS TEREZINHA C DA SILVA 14.05.00/13.05.05 QUADRO
13.936.0 ISMARINA TEREZINHA GONCALVES 17.05.00/16.05.05 QUADRO
13.938.6 HELENA LEAL MICHEL 21.05.00/20.05.05 QUADRO
14.343.8 REGINA BEATRIZ VELOSO MARTINS 29.05.00/28.05.05 QUADRO
14.476.6 LUIZ FERNANDO G DELGADO 05.05.99/04.05.05 C.L.T.
14.539.1 JESUS PEREIRA DA SILVA 27.05.00/26.05.05 C.L.T.
14.790.0 IVALDO SILVA DE OLIVEIRA 13.04.88/30.05.05 C.L.T.
15.201.7 ERONDINA GONCALVES DE OLIVEIRA 25.05.00/24.05.05 QUADRO
15.646.3 JULIO CESAR RODRIGUES MACHADO 14.05.00/13.05.05 QUADRO
15.652.1 ANAJARA IGNACIO 31.05.00/30.05.05 QUADRO
15.809.7 MARCIRIO MIGUEL DA CONCEICAO 15.05.00/14.05.05 QUADRO
16.753.6 EDEMAR BRAGA PRESTES JUNIOR 14.05.99/13.05.05 QUADRO
16.772.6 ANTONIO CANDIDO S VILLAS BOAS 15.05.00/14.05.05 QUADRO
33.661.0 JOAO PAULO ALVES GALHO 12.05.00/11.05.05 QUADRO
33.671.9 SERGIO RAUL QUEIROZ 20.05.00/19.05.05 QUADRO
33.675.0 JOAO CARLOS PEREIRA 15.05.00/14.05.05 QUADRO
33.692.5 ANTONIO MAIRESSE CARDOSO 28.05.00/27.05.05 QUADRO

Processo 5.2017.05.9 – Concede, em 8.7.05, aos servidores abaixo relacionados, avanço trienal, a contar
das respectivas datas, com base no artigo 122 e § 1º da Lei Complementar 133, de 31 de dezem-
bro de 1985 com redação dada pela Lei Complementar 150 de 12.1.87 e Lei 7577 de 2 de janeiro de 1995.

 11.256.5 CESAR CORREA ORTIZ 009 26/05/05 QUADRO
 12.061.8 MARIA ANGELICA DOS SANTOS 008 12/05/05 QUADRO
 12.072.5 CLAUDIO DA SILVA CARDOSO 008 04/05/05 QUADRO
 12.098.0 MARIO ENEAS TATSCH SELLI 008 30/05/05 QUADRO
 12.156.6 ANELIZE KNAK BERTOLETTI 008 24/05/05 QUADRO
 12.158.2 VICENTE CARLOS DE ALMEIDA 008 25/05/05 QUADRO
 12.159.0 ILDOMAR FARIAS DE OLIVEIRA 008 25/05/05 QUADRO
 12.173.1 ZURIMAR ILDO SCUDIERO 008 17/05/05 QUADRO
 12.412.3 EDU BERNARDO DE OLIVEIRA 006 28/05/05 C.L.T.
 12.446.1 PAULO GILBERTO N FREITAS 008 01/05/05 QUADRO
 12.473.5 JULIO CEZAR LIMA ZINN 008 08/05/05 QUADRO
 12.577.3 PAULO RENATO OTTONI INACIO 008 02/05/05 QUADRO
 12.804.1 JULIO CESAR FORQUIM PORTO 006 20/05/05 C.L.T.
 12.871.0 PAULO RICARDO A. RODRIGUES 005 21/05/05 QUADRO
 13.520.2 NAIR KRAUS DA LUZ 007 02/05/05 C.L.T.
 13.598.8 MARIBEL LISBOA 007 01/05/05 QUADRO
 13.685.3 TELMO DE JESUS DA SILVA 007 15/05/05 QUADRO
 13.716.6 JOAO LUIS FORTES RAMOS 004 21/05/05 QUADRO
 13.743.0 PAULO SERGIO V. RIBEIRO 006 12/05/05 QUADRO
 14.175.4 SILVIA MARGARETI RODRIGUEIRA F 008 25/05/05 QUADRO

 14.211.7 CLAUDIOMAR LOPES NUNES 006 28/04/04  A   QUADRO
 14.250.5 JULIO CESAR COSTA SOARES 006 25/05/05 QUADRO
 14.296.8 ADAO TADEU CHAVES 006 28/05/05 QUADRO
 14.331.3 MARIA LUIZA VIEIRA 006 22/05/05 QUADRO
 14.384.2 JOAO SIDILO DE SOUZA 006 18/05/05 QUADRO
 14.440.2 VILMAR MACHADO 006 02/05/05 QUADRO
 14.477.4 JOSE PADILHA SOBRINHO 006 31/05/05 C.L.T.
 14.484.0 GILDO SANTO SANTANA MACIEL 006 13/05/05 QUADRO
 14.506.0 FRANCISCO SOLANO C. SOUZA 006 17/05/05 QUADRO
 14.643.1 HELBIO ILHA MACHADO 006 26/05/05 QUADRO
 14.666.2 ANA ELIZA NUNES 005 07/05/05 QUADRO
 14.866.8 SILVIA DOS SANTOS SAAVEDRA 007 30/05/05 QUADRO
 15.008.6 PAULO ROBERTO ROSA PEREIRA MUT 002 27/05/05 QUADRO
 15.646.3 JULIO CESAR RODRIGUES MACHADO 005 13/05/05 QUADRO
 15.652.1 ANAJARA IGNACIO 005 30/05/05 QUADRO
 15.699.2 DUGUAY CAUN GONCALVES 008 09/05/05 QUADRO
 15.879.0 CARLOS ALBERTO DE AZEREDO FLOR 007 30/10/04 R  QUADRO
 16.053.1 CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA 001 02/05/05 QUADRO
 16.063.0 GILSON GERALDO RODRIGUES RAMOS 003 11/05/05 QUADRO
 16.301.4 LORENI ROSANE PONCIO 002 02/05/05 QUADRO
 16.359.2 JORGE DA SILVEIRA SOUZA 004 24/05/05 QUADRO
 16.376.6 RAMONA ELI NUNES DA SILVA 004 27/05/05 QUADRO
 16.637.1 LISANGELA MARIA DE SOUZA 002 11/05/05 QUADRO
 16.639.7 ROSANA DE OLIVEIRA RODRIGUES 002 13/05/05 QUADRO
 16.640.5 SILVIA MARIA S. ABDALA 002 16/05/05 QUADRO
 16.641.3 JANAINA SARTORI FERRANTINO 002 23/05/05 QUADRO
 16.642.1 INGRID FROTA DE SOUZA 002 25/05/05 QUADRO
 21.383.5 CIDONIO SOUZA DOS SANTOS 014 03/06/04 R  QUADRO
 21.459.3 JUECI DA SILVEIRA FRAGA 012 19/05/05 QUADRO
 22.596.1 CARLOS SIQUEIRA 012 12/05/05 QUADRO
 33.661.0 JOAO PAULO ALVES GALHO 010 11/05/05 QUADRO
 33.671.9 SERGIO RAUL QUEIROZ 010 19/05/05 QUADRO
 33.675.0 JOAO CARLOS PEREIRA 010 14/05/05 QUADRO
 33.679.2 GILBERTO SANTANA 010 12/05/05 QUADRO
 33.692.5 ANTONIO MAIRESSE CARDOSO 010 27/05/05 QUADRO
 33.703.0 JUDITH BASTOS PEREIRA 010 14/05/05 QUADRO

Processo 5.2018.05.5 – Concede, em 8.7.05, aos servidores abaixo relacionados, avanço trienal, a contar
das respectivas datas, com base no artigo122 e § 1º da Lei Complementar 133, de 31 de dezembro de
1985 com redação dada pela Lei Complementar 150 de 12.1.87 e Lei 7577 de 2 de janeiro de 1995.
11.420.7 CLAUDIONOR FRANCISCO GEYER 008 03/04/05 QUADRO
11.988.3 MIGUEL TADEU COSTA SOARES 007 26/04/05 C.L.T.
12.106.1 ROSA DE LOURDES SANTANNA 008 17/04/05 QUADRO
12.284.6 BRENO FRAGA VIEIRA 010 25/04/05 QUADRO
12.493.3 VIDEBALDO DA SILVA 007 25/04/05 QUADRO
12.799.3 JOAO PERNANGUA GONCALVES 007 21/04/05 QUADRO
13.519.4 PAULO GILMAR LUCAS 007 25/04/05 QUADRO
13.541.8 AIRTON ROSA DA SILVA 007 12/04/05 QUADRO
13.576.4 MARIA IVONETE P DA SILVA 007 22/04/05 C.L.T.
13.824.8 SERGIO FLORES 005 18/04/05 QUADRO
14.103.6 ELOIR GEDOVALDO R DA SILVA 006 13/04/05 QUADRO
14.130.9 ANTONIO PEREIRA KOBOLDT 006 02/04/05 C.L.T.
14.211.7 CLAUDIOMAR LOPES NUNES 006 28/04/04 A QUADRO
14.220.8 MARLENE REINHEIMER CARVALHO 006 15/04/05 C.L.T.
14.223.2 CLAUDIO REMI CONTE 006 04/04/05 QUADRO
14.232.3 DILAMAR BORGES DE LIMA 006 24/04/05 QUADRO
14.251.3 VALMOR AMERICO 006 15/04/05 QUADRO
14.263.8 VERONICA MARIA S. JESUS 006 05/04/05 C.L.T.
14.267.9 ELIARA MATTOS DA SILVA 006 25/04/05 QUADRO
14.271.1 JOSE ANTONIO LEONETTI 006 06/04/05 QUADRO
14.284.4 DORALICE ALVES LUIZ 006 16/04/05 QUADRO
14.290.1 TEOFILA TEREZINHA PEREIRA 006 16/04/05 QUADRO
14.294.3 AGUINALDO OLIVEIRA CUNHA 006 17/04/05 QUADRO
14.304.0 PAULO ROBERTO F. SILVA 004 07/04/05 QUADRO
14.412.1 PEDRO DA ROSA 006 20/04/05 C.L.T.
14.439.4 JOAO VALMIR F. ALVES 006 02/04/05 QUADRO
14.462.6 RENATO NUNES DE OLIVEIRA 006 12/04/05 QUADRO
14.725.6 MARIA LIDIA A. ROSA 005 14/04/05 QUADRO
14.740.5 JOAO CARLOS G. GOULART 005 15/04/05 QUADRO
14.789.2 SERGIO DE MOURA SCHRODER 005 20/04/05 C.L.T.
15.005.2 HORACILIA RIBEIRO COSTA 005 21/04/05 QUADRO
15.036.7 SIMONE CRISTINA C. MORAES 005 04/04/05 QUADRO
15.058.1 KATIA REGINA ROCHA 005 25/04/05 QUADRO
15.143.1 MARIA JUCARA OLIVE. HERNANDES 005 27/04/05 QUADRO
15.207.4 PAULO ROBERTO G.FARIAS 005 01/04/05 QUADRO
15.374.2 FLORINDO RIBEIRO FRAGA 005 17/04/05 QUADRO
15.757.8 MAURO RONALDO TAVARES SANTOS 005 08/04/05 QUADRO
15.879.0 CARLOS ALBERTO DE AZEREDO FLOR 007 30/10/04 R QUADRO
15.885.7 JUSSARA VANIN 005 07/04/05 QUADRO
15.993.9 JUAREZ MELO DA SILVA JUNIOR 003 06/04/05 QUADRO
16.393.1 LUIZ HENRIQUE R.PEREIRA 006 25/04/05 QUADRO
16.403.8 SERGIO LUIZ R.SILVA 006 29/04/05 QUADRO
16.606.6 DANIEL DUARTE FRAGA 007 06/04/05 QUADRO
21.383.5 CIDONIO SOUZA DOS SANTOS 014 03/06/04 R QUADRO
21.525.1 SEBASTIAO ADADELI DA SILVA 014 23/04/05 QUADRO
21.560.8 OSVALDO DE OLIVEIRA FRAGA 014 22/04/05 QUADRO
21.561.6 LUIZ DA SILVA BARBOSA 014 13/04/05 QUADRO
33.681.8 PAULO ROBERTO DA SILVA 009 23/04/05 QUADRO

Processo 5.2019.05.1 - Concede, em 8.7.05, aos servidores abaixo relacionados, Adicional de 15% e
25%, a contar das respectivas datas, com base no artigo 125 e 126 daLei Complementar 133, de 31 de
dezembro de 1985 eLei 7577 de 2 de janeiro de 1995.
11.752.3 ROSAURA PEREIRA RIBEIRO 03/04/05 025 QUADRO
11.790.3 EDISON LUIZ EUFRASIO SILVA 19/04/05 025 QUADRO
11.832.3 TANIA FERREIRA PINTO 08/04/05 025 QUADRO
11.833.1 CARLA MARQUES FARIA 02/04/05 025 QUADRO
11.837.2 NILZA SILVA DA SILVA 07/04/05 025 QUADRO
11.846.3 JOAO ANTONIO DA ROCHA NUNES 17/04/05 025 QUADRO
12.147.5 JOEL DA SILVA MARQUES 19/04/05 025 QUADRO
12.454.5 JOAO ASSIS DOS SANTOS ROCHA 23/04/05 025 QUADRO
14.967.4 CENIRA PRATES TERRAGNO 06/04/05 015 QUADRO
14.974.0 ELIANE MUNHOZ DE CAMARGO 14/04/05 015 QUADRO
14.983.1 PAULO JARBAS DE OLIVEIRA 30/04/05 015 QUADRO
14.997.1 SANDRA MARA P. SOUZA 16/04/05 015 QUADRO
15.110.0 MARCOLINA MARTINS FERREIRA 05/04/05 015 QUADRO
15.119.1 JORGE FERREIRA DOS SANTOS 12/04/05 015 QUADRO
15.189.4 JORGE LUIZ DE FRAGA 09/04/05 015 QUADRO
15.334.6 MARIA FORTUNATO PEREIRA 09/04/05 015 QUADRO
15.350.2 EUNICE TEREZINHA M.SILVA 25/04/05 015 QUADRO
15.374.2 FLORINDO RIBEIRO FRAGA 13/04/05 015 QUADRO
15.885.7 JUSSARA VANIN 03/04/05 015 QUADRO
16.323.8 PAULO ROGERIO S.BRANDAO 12/04/05 015 QUADRO
16.431.9 CLAUDIO ROBERTO SOARES 13/04/05 025 QUADRO
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Câmara Municipal de Porto Alegre

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES
A CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE torna público

os resultados dos julgamentos das propostas, por lotes, das se-
guintes licitações:

PREGÃO ELETRÔNICO  1/05PREGÃO ELETRÔNICO  1/05PREGÃO ELETRÔNICO  1/05PREGÃO ELETRÔNICO  1/05PREGÃO ELETRÔNICO  1/05
PROCESSO  3734/05

OBJETO:  Aquisição de materiais de escritório.
LOTES 1, 2 e 4: Fracassados.
LOTE 3: Jussara Regina Kologeski
LOTE 5:  Deserto.

PREGÃO ELETRÔNICO 2/05PREGÃO ELETRÔNICO 2/05PREGÃO ELETRÔNICO 2/05PREGÃO ELETRÔNICO 2/05PREGÃO ELETRÔNICO 2/05
PROCESSO  3735/05

OBJETO  Aquisição de material elétrico e pilha alcalina.

LOTE 1: WATTSUL COMÉRCIO DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA.

LOTE 2: MAX-FER COMERCIAL LTDA.

PREGÃO ELETRÔNICO 4/05PREGÃO ELETRÔNICO 4/05PREGÃO ELETRÔNICO 4/05PREGÃO ELETRÔNICO 4/05PREGÃO ELETRÔNICO 4/05
PROCESSOS  3841/05 E 3858/05

OBJETO:  Aquisição de materiais de escritório.

LOTES 1 e 3: Fracassados.

LOTE 2: Jussara Regina Kologeski

A íntegra dos julgamentos encontra-se à disposição dos inte-

ressados na sala 350, 3º andar do prédio da Câmara Municipal

de Porto Alegre, ou nos endereços (www.camarapoa.rs.gov.br/

pregaoonline ou www.pregaobanrisul.com.br).

Porto Alegre, 27 de julho de 2005.

VALTAIR DO AMARAL MADALENA,

Pregoeiro.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS

CONCORRÊNCIA 2/05CONCORRÊNCIA 2/05CONCORRÊNCIA 2/05CONCORRÊNCIA 2/05CONCORRÊNCIA 2/05
PRORROGAÇÃO  DE  ABERTURA DE LICITAÇÃO

PROCESSO  003.002324.05.9

ASSUNTO: concorrência 2/05 – DVR
OBJETO : Contratação de serviços de locação de veículos.
NOVA DATA DE ABERTURA : 16/8/05, às 14h30 min.

 O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE
PORTO ALEGRE vem informar que, por razões de interesse pú-
blico, fica prorrogada a abertura deste certame.

NOVA DATA DE ABERTURA: 16.8.05, às 14h30 min.
Outras informações estão disponíveis no endereço eletrôni-

co http://www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao e pelos telefones (51)
3289.9649 e 3289.9650.

CONCORRÊNCIA 3/05CONCORRÊNCIA 3/05CONCORRÊNCIA 3/05CONCORRÊNCIA 3/05CONCORRÊNCIA 3/05
PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICIAÇÃO

PROCESSO 003.002356.05.8

ASSUNTO: Concorrência 3/05 – DVR
OBJETO ; Contratação de serviços de locação de pick up e cami-
nhão.

NOVA DATA DE ABERTURA : 17/8/05 às 14h30min.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTOS DE
PORTO ALEGRE  vem informar que, por razões de interesse
público, fica prorrogada a abertura deste certame.
NOVA DATA DE ABERTURA : 17.8.05 às 14h30 min.

Outras informações estão disponíveis no endereço eletrôni-
co http://www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao e pelos telefones (51)
3289.9649 e 3289.9650.

Porto Alegre, 27 de julho de 2005.

JOVANES DE SOUZA TELES,
Direção da Divisão de Materiais, respondendo.

EDITEDITEDITEDITEDITAL Nº 20AL Nº 20AL Nº 20AL Nº 20AL Nº 20
MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL

A Prefeitura Municipal de Porto Alegre, através da Secretaria
Municipal de Administração, em conformidade com o Decreto
13.620, de 18.1.02, alterado pelo Decreto 14.631, de 20/08/2004,
torna público que estão abertas as inscrições para a movimenta-
ção de pessoal da Administração Centralizada, através do Banco
de Interesses, no período de 1º/8/05 a 5/8/05. As inscrições de-
vem ser feitas na Recepção da Coordenação de Seleção e In-
gresso, rua Siqueira Campos, 1300, 9º andar, sala 902, de se-
gunda à sexta-feira, no horário das 9h às 11h 30min e das 13h
30min às 17 h.

De acordo com o que dispõe o artigo 5º do Decreto 13.620,
de 18/01/2002, alterado pelo Decreto 14.631, de 20/8/04, as ins-
crições deverão obedecer os seguintes critérios e procedimen-
tos:

I - preenchimento de formulário;
II - cada servidor poderá efetuar inscrições para até duas Re-

partições de interesse. Para tanto, considerar-se-á as inscrições
anteriormente realizadas e em validade;

III – O servidor deverá anexar justificativa por escrito de sua
inscrição e breve currículo de sua experiência profissional antes
e após o ingresso na Prefeitura Municipal de Porto Alegre.

A movimentação de servidores através do Banco de Interes-
ses dar-se-á em estrita observância aos seguintes pressupostos,
de acordo com o disposto no artigo 6º do Decreto nº 13.620, de
18/01/2002, alterado pelo Decreto 14.631, de 20/08/2004:

“I – compatibilidade do exercício das atribuições do cargo ou
função celetista com as atividades na Repartição de destino;

II – aprovação em entrevista na Repartição de destino;
III – anuência dos Titulares das Repartições envolvidas.
§ 1º Em se tratando de transposição, deverá ser verificada,

ainda, a existência de vaga e a identidade de cargos.
§ 2º Havendo mais de um candidato por vaga para a Reparti-

ção de destino, serão adotados os  critérios de seleção, e ordem
abaixo enumerada:

I - ordem cronológica de inscrição no Banco de Interesses;
II – maior tempo de serviço no cargo de provimento efetivo;
III – maior tempo de serviço público municipal;
IV – currículo apresentado pelo servidor.
§ 3º Satisfeitos os pressupostos estabelecidos no “caput” e

observado o disposto no § 2º deste artigo, quando for o caso, o
servidor deverá permanecer em exercício em seu órgão de ori-
gem até a publicação do despacho de relotação ou remoção, ou
do ato de transposição.

§ 4º Não serão aceitas inscrições e não haverá movimenta-
ção de servidor em estágio probatório, salvo indicação da Equipe
de Estágio Probatório da CSI, respaldada em relatório do técnico

responsável pelo acompanhamento funcional.
§ 5º O disposto no § 4º deste artigo não se aplica aos servi-

dores  que no cumprimento do estágio probatório, inscreveram-
se no Banco de Interesses até 30 de abril de 2004.”

Segundo consta no artigo 4º do Decreto 14.631, de 20/08/
2004, as inscrições realizadas a partir de 30/08/2004 terão vali-
dade permanente.

Salienta que, conforme o artigo 3º do Decreto 14.638 de 13/
09/2004, as inscrições que estavam em validade em 01/01/2004
e as ocorridas em abril de 2004 foram tornadas permanentes.

O ato de inscrição no Banco de Interesses não estabelece
garantia prévia à movimentação pretendida, eis que esta deverá,
necessariamente, atender aos pressupostos acima citados.

Porto Alegre, 29 de julho de 2005.

PAULO LUIS HEINEN,
Coordenador de Seleção e Ingresso.

RETIFICAÇÕESRETIFICAÇÕESRETIFICAÇÕESRETIFICAÇÕESRETIFICAÇÕES
DE DODE DODE DODE DODE DOTTTTTAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃOAÇÃO

ORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIAORÇAMENTÁRIA
DE INEXIGIBILIDDE INEXIGIBILIDDE INEXIGIBILIDDE INEXIGIBILIDDE INEXIGIBILIDADESADESADESADESADES

PROCESSO  001.031776.05.1
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  retifica a

dotação orçamentária  para 2025 33903628000000010 da licita-

ção acima e não como constou na publicação de 22 de julho de

2005

ASSUNTO: Curso de Redação Oficial Módulo I

CONTRATANTE : Secretaria Municipal da Administração

CONTRATADA : Édula Pacheco de Oliveira

OBJETO : Curso de Português Intensivo

PRAZO: 11,12,13, e 15/julho

MODALIDADE  DE LICITAÇÃO :  Inexigibilidade

VALOR : R$ 2.332,80

PROCESSO 001.025843.05.2
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  retifica a

dotação orçamentária  para 2025 33903628000000010 da licita-

ção acima e não como constou na publicação de 15 de julho de

2005

ASSUNTO: Curso de Redação Oficial Módulo I

CONTRATANTE : Secretaria Municipal da Administração

CONTRATADA : Édula Pacheco de Oliveira

OBJETO : Curso de Português Intensivo

PRAZO: 30,31 de maio e 6, 7, 9 de  junho

MODALIDADE  DE LICITAÇÃO :  Inexigibilidade.

VALOR : R$ 2.332,80

PROCESSO 001028614.05.4
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  retifica a

dotação orçamentária  para 2025 33903628000000010 da licita-

ção acima e não como constou na publicação de 15 de julho de

2005

ASSUNTO: Seminário de Gestão de Conflitos e Mediação

Institucional

CONTRATANTE : Secretaria Municipal da Administração

CONTRATADA : Rosemari Seewald

OBJETO : Palestra Gestão de Conflitos e Mediação Institucional

PRAZO: 07/07/2005

MODALIDADE  DE LICITAÇÃO :  Inexigibilidade.

VALOR : R$ 291,60

Porto Alegre, 27 de julho 2005.

SÔNIA MARIUZA VAZ PINTO,
Secretária Municipal da Administração.

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
CONTRACONTRACONTRACONTRACONTRATTTTTOOOOO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, através
da Coordenação de Documentação- informa a contratação do ser-

viço de manutenção de equipamentos de microfilmagem, abaixo

como segue:
CONTRATANTE : Secretaria Municipal da Administração.

CONTRATADA : Kodak Brasileira Comércio e Indústria Ltda..

OBJETO :  serviço de manutenção preventiva, corretiva e assis-
tência técnica de equipamentos de microfilmagem.

PRAZO: seis meses.

MODALIDADE  DE LICITAÇÃO :  Inexigibilidade.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA : dotação  1201-2068-339039-

170100.

VALOR GLOBAL : R$ 23.232,00 .

Porto Alegre,  27  de julho de 2005.

SÔNIA MAURIZA VAZ PINTO,
Secretária Municipal da Administração.

EDITAIS
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

TTTTTOMADOMADOMADOMADOMADASASASASAS
DE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOSDE PREÇOS

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS torna público que
serão recebidos os  envelopes  de  documentação  e proposta
para aquisição dos materiais  abaixo relacionados até as datas
mencionadas, como segue:

TOMADA DE PREÇOS 169/05 -  PROCESSO 001.032733.05.4
Aquisição de vestuário, calçados e fardamento. Para a Secreta-
ria Municipal de Obras e Viação , Secretaria Municipal de Admi-
nistração  e Secretaria Municipal da Cultura , com recursos do
Fundo Municipal da Saúde. A
BERTURA: 17/8/05, às  9h30min

TOMADA DE PREÇOS 136/05 -  PROCESSO. 001.027617.05.0
Aquisição de móveis de escritório, domésticos, informática e hos-
pitalar. para a Secretaria Municipal de dirEitos Humanos e
segurAnça Pública, com recursos do Convênio firmado entre o

Ministério da Justiça – Secretaria Nacional de Segurança Pública
– SENASP e a Prefeitura Municipal de Porto Alegre –, Banco do
Brasil. Ag. 3798-2, c/c 73367-9. Para o HPS/SMS, com recursos
do Fundo Municipal da Saúde. Para os demais órgãos, com re-
cursos desta Prefeitura Municipal de Porto Alegre .
ABERTURA : 17/8/05, às 14h30min

TOMADA DE PREÇOS  163/05 -  PROCESSO 001.032727.05.4 ,
Aquisição de produtos farmacêuticos. para o PACS, CATA/SMS
e C.S. VILA IAPI, com recursos do fundo Municipal da saúde.
ABERTURA: 17/8/05, às 14h30min

A Área de Aquisições e Materiais  informa aos fornecedores
em  geral que  cadastrará os  interessados  no Registro Único de
Fornecedores - num prazo de cinco dias úteis,  renovará  o  Cer-
tificado de Registro Cadastral e balanço patrimonial num  prazo
de três dias úteis e atualizará  as  negativas  contidas  no  mesmo
num   prazo de dois dias úteis.

O Edital – poderá ser  retirado na sede da AQM - Rua  Siqueira
Campos, 1300  - 11º andar mediante pagamento de taxa de R$
9,00 ou no site:  www.portoalegre.rs.gov.br/licitacao

REPUBLICAÇÃOREPUBLICAÇÃOREPUBLICAÇÃOREPUBLICAÇÃOREPUBLICAÇÃO
RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO  49/05
PROCESSO 001.026585.05.3

A ÁREA DE AQUISIÇÕES E MATERIAIS, republica o resulta-
do de  julgamento do Pregão Eletrônico acima, retificando quanto
aos lotes 5 e 6, que constaram como fracassados na publicação
do dia 27.7.05.
CASA DE  CARNES  MOACIR  LTDA. -  Lote 1.
BEDRILON  DISTRIBUIDORA  DE  ALIMENTOS  LTDA. – Lotes 3, 4.
DISTRASUL  COMÉRCIO  E  REPRESENTAÇÃO  LTDA. - Lotes
2, 5, 6
QUANTO  ALIMENTOS  INDÚSTRIA  E  COMÉRCIO  LTDA. – Lote 7.

Porto Alegre,  27 de julho de 2005.

ROGÉRIO SILVA FIGUEIREDO,
Gestor.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES,
RECREAÇÃO E LAZER

LICITLICITLICITLICITLICITAÇÃO DESERAÇÃO DESERAÇÃO DESERAÇÃO DESERAÇÃO DESERTTTTTAAAAA
CONVITE 7/05

PROCESSO 001.030808.05.7

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de

Esportes, Recreação e Lazer  comunica que não foram apre-

sentadas propostas para a  Licitação em epígrafe, sendo o re-

ferido certame declarado deserto.

Porto Alegre, 21 de julho de 2005

PEDRO LUIS DA SILVA MOREIRA,

Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

EXTRAEXTRAEXTRAEXTRAEXTRATTTTTO DEO DEO DEO DEO DE
TERMO TERMO TERMO TERMO TERMO ADITIVADITIVADITIVADITIVADITIVOOOOO

EXTRATO de termo aditivo 1 ao contrato  6/03
CONCORRÊNCIA 3/03  ELIC/CJURF
CONTRATADA:  Transportes Saturno Ltda.
PROCESSO: 04.003223.02.7
FIRMADO EM : 15/5/05
OBJETO : acréscimo de  vigência: 36 dias

EXTRATO de Termo Aditivo 1 Ao Contrato  12/03
CONCORRÊNCIA 3/03  ELIC/CJURF
CONTRATADA :  Transportes Saturno Ltda.
PROCESSO: 04.003223.02.7
FIRMADO EM : 13/5/05
OBJETO : Acréscimo De Vigência: 35 dias

Porto Alegre , em 27 de julho de 2005

NELCIR TESSARO,
Diretor-Geral.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE

AAAAAVISO DE JULVISO DE JULVISO DE JULVISO DE JULVISO DE JULGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTGAMENTOOOOO
PREGÃO 10/05

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna público que a pregoeira
designada para coordenar o Pregão 10/05, que trata da sele-
ção de proposta visando ao registro de preços para aquisição
de pentes de memória de 512 Mb, com garantia mínima de um
ano, conforme especificações do Anexo III, integrante do pre-
sente Edital, julgou como vencedora a empresa HF Laser Ltda.

INEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDINEXIGIBILIDADEADEADEADEADE
PROCESSO 006.010295.05.4

A COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE torna pública a contratação
com a empresa Philips do Brasil Ltda., referente à manutenção
da Central Telefônica (Pabx’s) instalados na Infovia, com base
no Artigo 25, caput da Lei 8666/93.

GIORGIA PIRES FERREIRA,
Diretora Administrativa.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

CONVITE 75/05CONVITE 75/05CONVITE 75/05CONVITE 75/05CONVITE 75/05
OBJETO : contratação de empresa para certificação e identifi-
cação de pontos de rede

A COMPANHIA CARRIS torna público que no dia 8.8.05,
às 8h30min, procederá, nas suas dependências, a abertura do
certame supramencionado.

O edital e demais informações encontram-se à disposição
dos interessados na Rua Albion, 385 ou pelo site http://
www.carris.com.br.

Porto Alegre, 28 de julho de 2005.

MARCO ANTONIO SILVA,
Gerente Administrativo.

CONVITE 67/05CONVITE 67/05CONVITE 67/05CONVITE 67/05CONVITE 67/05
BARRAS, CANTONEIRAS E PLACAS DE PVC

EXTRATO DE ORDEM DE COMPRA

Ordem de Fornecedor Valor
compra R$

1574 Voltagem Comercial Ltda. 7.653,44
1575Eletro Soldas Comercial de Máquinas e Ferramentas Ltda. 3.840,00
1576 Marcos Nunes Bono & Cia. Ltda. 425,50
1577 Açogeral Comércio e Metalurgia Ltda. 2,80
1578 Cofercan Comercial de Ferros Canoense Ltda. 3.064,80
1579 Confer Comércio de Metais e Ferros Ltda. 604,20

Porto Alegre, 28 de julho de 2005.

JEFERSON DORNELLES,
Coordenação  Unidade de Compras.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA

CONVITE 28/05CONVITE 28/05CONVITE 28/05CONVITE 28/05CONVITE 28/05
(REPETIÇÃO DO CONVITE 23/05)

PROCESSO  001.028743.05.9
AVISO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: convite do tipo menor preço global
OBJETO: contratação de empresa para serviço de conserto
de cadeiras e sofás dos prédios culturais da Secretaria Munici-
pal da Cultura.
RECEBIMENTO E ABERTURA dos envelopes de documenta-
ção e proposta
DATA: 3.8.05, às 10h30min
LOCAL: Sala de Licitações - Casa Torelly, Av. Independência,
453
Informações e obtenção do instrumento convocatório e seus
anexos, de segunda a sexta-feira, das 9h as 11h30min e das
14h as 17h30min, na seção de licitação, Av. Independência,
453, fone: 3224.2011.

CONVITE 29/05CONVITE 29/05CONVITE 29/05CONVITE 29/05CONVITE 29/05
(REPETIÇÃO DO CONVITE 24/05)

PROCESSO 001.028745.05.1

MODALIDADE: convite do tipo menor preço global
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de
locação de 01 projetor multimídia para a coordenação de cine-
ma video e fotografia da Secretaria Municipal de Cultura.
RECEBIMENTO E ABERTURA dos envelopes de documenta-
ção e proposta
DATA: 4/8/05, às 10h30min
LOCAL: Sala de Licitações - Casa Torelly
              Av. Independência, 453

Informações e obtenção do instrumento convocatório e seus
anexos, de segunda a sexta-feira, das 9h as 11h30min e das
14h as 17h30min, na Seção de Licitação, Av. Independência,
453, fone: 3224.2011.

SERGIUS GONZAGA,
Secretário Municipal da Cultura.

Prefeitura Municipal de Porto Alegre
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADOSADOSADOSADOSADOS
DE LICITDE LICITDE LICITDE LICITDE LICITAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕESAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL
PROCESSO 005 - 5.1054.05.8

OBJETO : Aquisição de 45, roçadeiras modelo profissional,
motor a gasolina, potência 1,7 KW; cilindrada 35,0 cm³, e com
cinturão ergonômico.

O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA,
através da Pregoeira designada pela Portaria 719/05, torna
público o resultado da licitação em epígrafe.
EMPRESA VENCEDORA : - Pinhal Máquinas e Equipamentos
Ltda., no valor total de R$ 59.310,00 .

Porto Alegre, 27 de julho de 2005.

IDALINA FAGUNDES VENTURINI,
Pregoeira.

CONVITE 1CONVITE 1CONVITE 1CONVITE 1CONVITE 1
PRPRPRPRPROCESSOOCESSOOCESSOOCESSOOCESSO

005.00651.05.2005.00651.05.2005.00651.05.2005.00651.05.2005.00651.05.2
 (FASE FINAL)

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES, designa-
da através da Portaria 886/05, torna público o resultado da lici-
tação em epígrafe, que trata da aquisição de sacos de plástico
para acondicionamento de lixo, como segue:
EMPRESA VENCEDORA :M.M. COMERCIAL DISTRIBUIDO-
RA LTDA, no valor total de R$ 33.600,00 .

Porto Alegre, 27 de julho de 2005.

JARY FONTANA DOS SANTOS,
Presidente da Comissão Permanente de Licitações.
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escavador, condensador equi odontologico, peak-flow, monitor de 
pressão  

3 Sucata composta de moveis como: armário, arquivo de aço, balcão, 
bancada de vereador, banqueta, berço, cadeira, classe escolar, 
estante, fichário, ludoteca, mesa, mocho, poltrona, quadro, sofá, 
banco, biombo, gavateiro 

R$ 1.000,00  NÃO HOUVE LANCE 

4 Sucata composta de aparador de grama, aparelho de ar 
condicionado, central de ar condicionado, compressor de ar, extintor 
de incendio, furadeira, pulverizador, baterias, ferro de soltar, 
carregador de bateria, compressor odontologico, 

R$ 2.000,00  NÃO HOUVE LANCE 
 
 
 

5 Sucata composta de alinhador, antena de tv, aparelho de fax, 
aparelho de som 3 x 1, telefones, apontador de mesa, bloqueador 
de telefone, caiixa amplificada, caixa de correspondencia, caixa de 
som, central telefonica, cesto de lixo, chaveador de impressora, 
cinzeiro de coluna, cpu, duplicador a álcool, estabilizador, farolete, 
fichário de mesa, grampeador, gravador, guilhotina, impressora, 
lanterna, livro cid, copiadora, maquina de escrever, maquina de 
etiquetar, calculadora, microfone, monitor, perfurador, radio 
gravador, radio transceptor, relógio ponto, retro projetor, rotulador, 
scanner, software, suporte de fita, teclado, televisão, terminal dório, 
toca disco, vídeo cassete, videogame, modem, porta carimbo, 
leitora, encadernadora, fonte, servidor. 

R$ 2.000,00  NÃO HOUVE LANCE 

6 SUCATA COMPOSTA DE ARMÁRIOS, CADEIRA ESCOLAR, CALDEIRA, 
CARRINHO DE MÃO, COFRE, FERRO EM GERAK, JANELA, PEÇAS DE 

ALEVADOR, PEÇAS DE VEÍCULOS, PORTÃO, PORTAS DE ELEVADOR. 
 

R$4.000,00  R$ 4.000,00  COMERCIO DE METAIS CARLITOS LTDA. 
 CNPJ 903829461 0001 52 

7 Sucata composta de baterias. R$ 500,00 R$     950,00  GILBERTO BGEGINSKE 

8 Sucata composta de pneus. 
 

R$  800,00 R$ 1.000,00   ALÉCIO GIOVANE BATTISTELLA 
   CPF 577681100 72 

9 Um veículo gm/caravan/ano 1990/1990, placas ihy 5656, chassi 
9bn15ellb120949, gasolina, cor branca, com documentação em dia. 

R$ 800,00    NÃO HOUVE LANCE 

10 Sucata composta de bojo de luz, coluna de louça, grade de ferro, 
tubulação , janela, porta, luminária, mangueira de bombeiro, pia, 
vaso sanitário. 

R$ 800,00 R$ 1.250,00  COMERCIO DE METAIS CARLITOS LTDA 
 CNPJ 903829461 0001 52 

LOTE N.º     DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO ARREMATE ARREMATANTE
1 sucata composta de material eletrodoméstico como; aquecedor de 

água, aspirador de pó, assadeira, balcão refrigerado, bandeja de 
propileno, batedeira, bebe conforto, berço, bule, caçarola, cafeteira, 
caneca plástica, carrinho de nene, chaleira, circulador de ar, 
concha, enceradeira, escada, escumadeira, espremedor de frutas, 
exaustor, filtro de água, fogão, forno de microndas, freezer, garrafa 
térmica, geladeira, liquidificador, maquina de lavar louça, maquina 
de lavar roupa, panela, refrigerador, relogio parede, tapete, 
ventilador, bebedouro, leiteira, saboneteira, estufa, fritadeira, 
maquina de secar toupa 

R$ 1.500,00   NÃO HOUVE LANCE 

2 Sucata composta de material hospitalar como; aparelho  de 
pressão, aparelho de rx odontologico, alavanca, aparelho de 
nebulizador, armário de vitrine, afastador, autoclave, balança, braço 
articulado, balde de curativo, berço inox, bisturi, bomba infusão, 
cabo, cadeira de roda, carpule, cadeira odontologica, colher de 
dentista, cortante, cuba de rim, calçador, caneta de alta rotação, 
caneta eletrocauterio, carro de transporte, casquilho, cama 
pediátrica, cavalete de cama, circuito derespirador, clamp, colchão, 
comadre de inox, contra ângulo, cureta, cuspideira, descolador, 
estação veicular, espatula, especulo, estetoscópio, extrador, 
enxada, eletrocauterio, estojo inox, estufa para esterização, faca 
para enxerto, fixador, foco cliniico, forceps, freza, fluxometro, fotopo 
limezador, garrote, cancho, grau amalgama, hamper, histerometro, 
impactador, introdutor, lima logarina, maca, manometro, mascara, 
mesa de terminal, mesa ginecológica,, maretelo reflexo, motor 
estermotomo, medidor de vazão, microtomo, negatoscopio,  
oximetro, otoscopio, parte do  console auxiliar parte topografo, 
pinça, pistilo, pino, destaca, eletrocardiografo, esculpidor, 
esfignomanometro, espirometro, laminadora, tampor para 
esterilização, traqueia plástica, pipeta, placas vitalo, porta algodão, 
porta agulha, porta amalgma, ponteira, posicionador quadrangular, 
prato térmico, prego petersen, refresqueira, ressuscitador, refretor 
odontologico, respirador, rugina, secadora, seringa, sindesmótono, 
sonda, suporte de soro, tampa de drenagem, tentacanula, tesoura, 
torneira, tensiometro, valvulas, vacuometro, guia, abafador, 

R$ 1.500,00 R$ 3.000,00  COMERCIO DE METAIS CARLITOS LTDA 
 CNPJ 903929461 0001 52 
    

11 Um veículo  camioneta ambulancia, marca mercedes benz, ano 
1995/1995, placas iet 8866, chassi vsa631372s3200257, diesel, cor 
branca, com documentação em dia. 

R$ 8.000,00   NÃO HOUVE LANCE 

12 Um veiculo camioneta aberta gm/chevrolet, ano 1982/1983, plcas 
ihk8642, chassi bc254nhc05654, gasolina, cor azul, com 
documentação em dia.  

R$ 1.000,00 R$ 2.200,00 COMERCIO DE METAIS CARLITOS LTDA. 
 CNPJ 903829461 0001 52 

13 Um veiculo vwfusca/1300, ano 1976/1976, cor azul, gasolina, chassi 
bj364326, placas ihr 0639 com documentação em dia. 

R$  800,00 R$ 1.350,00  ODETE CATHARINA ANSOLIN 
CPF489943910 53 

14 Sucata composta de bijuterias em geral como: ALIANÇA 
DOURADA, ALIANÇA PRATEADA, ANEL DOURADO, ANEL 
DOURADO COM PEDRA, ANEL PRATEADO, ANEL PRATEADO 
COM PEDRA, BRINCO DOURADO, BRINCO PRATEADO, 
CELULAR, GARGANTILHA DOURADA, GARGANTILHA 
DOURADA COM PINGENTE, MEIA ALIANÇA PRATEADA, 
PINGENTE DOURADO, PULSEIRADOURADA, PULSEIRA 
PRATEADA, RELÓGIO. 

R$  500,00   NÃO HOUVE LANCE 
 

15 Sucata composta de um painel de baixa tensão de marca qgbt. R$ 500,00 R$ 500,00 
 

COMERCIO DE METAIS CARLITOS LTDA. 
 CNPJ 903829461 0001 52 

16 Sucata composta de ferro e peças de usina. R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 COMERCIO DE METAIS CARLITOS LTDA. 
 CNPJ 903829461 0001 52 

17 Sucata composta de duas copiadoras heliográficas. 
 

R$ 400,00   NÃO HOUVE LANCE 

 

RESULRESULRESULRESULRESULTTTTTADO DO LEILÃO 1/05ADO DO LEILÃO 1/05ADO DO LEILÃO 1/05ADO DO LEILÃO 1/05ADO DO LEILÃO 1/05
PROCESSO ADMINISTRATIVO  001.025478 05 2

 A Comissão de Licitação para Leilão, designada pela portaria n.º  228/05 de 03/08/04, torna público o resultado do leilão em epígrafe, realizado no dia 26/07/2005, às 14:00 h, do Corpo Técnico de
Gestão de Estoques MGE/US/AQM/SMF, tendo como leiloeiro oficial a Sr. paulo sérgio schmitz, como segue abaixo:

Porto Alegre1 28 de julho de 2005.

JOEL FRACISCO DA COSTA,
Presidente da Comissão de Leilão.
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Prefeitura Municipal de Porto Alegre
SECRETARIA  MUNICIPAL DA FAZENDA

R E S U M O  D A  E X E C U Ç Ã O  O R ÇA M E N T Á R I A
C O M P E T Ê N C I A  /  J U N H O   D E  2 0 0 5

DEMONSTRATIVO DA RECEITA
VALORES ARRECADADOS - JUNHO/2005

NATUREZA JUNHO

RECEITAS CORRENTES 115.786.647,24
Receita Tributária 41.835.951,38

IPTU 6.596.691,42
IRRF 6.344.820,26
ITBI 6.036.671,05
ISSQN 22.698.215,18
Taxas 159.553,47
Contribuições de Melhoria 0,00

Receita Patrimonial 1.663.164,19
Receita Agropecuária 297,20
Receita Industrial 0,00
Receita de Serviços 3.240.091,37
Transferências Correntes 66.013.927,81

FPM 6.458.130,36
ITR 805,96
SUS 24.295.170,80
Lei Complementar 87/96 (Lei Kandir) 803.925,76
ICMS 18.157.970,94

I PVA 7.820.594,78
IPI Exportação 741.618,24
Transferências de Recursos FUNDEF 6.041.177,17
Transferências de Instituições Privadas 386.826,13
Transferências de Convênios 644.218,20
Outras Transferências 663.489,47

Outras Receitas Correntes 3.033.215,29

RECEITA DE CAPITAL 274.088,35
Alienação de Bens 344.642,57
Transferências de Capital 0,00
Outras Receitas de Capital -70.554,22

DEDUÇÕES DA RECEITA -3.793.811,62

TOTAL CENTRALIZADA 112.266.923,97

RECEITA DESCENTRALIZADA JUNHO
DEMHAB 347.585,15
DMLU 3.292.008,35
DMAE 24.082.812,83
FASC 651.688,31
PREVIMPA 5.491.562,31

DEMONSTRATIVO DA DESPESA
VALORES EMPENHADOS - JUNHO/2005

NATUREZA JUNHO

DESPESAS CORRENTES 96.056.691,81
Pessoal e Encargos Sociais 46.121.869,83

Aposentadorias 82.444,30
Vencimentos e Vantagens Fixas 42.712.702,00
Obrigações Patronais 874.821,76
Outras Despesas de Pessoal e
Encargos Sociais 2.451.901,77

Juros e Encargos da Dívida 5.034.949,90
Juros e Encargos da Dívida Interna 1.579.591,10
Juros e Encargos da Dívida Externa 3.455.358,80

Outras Despesas Correntes 44.899.872,08
Rest. Convênios e Transferências
recebidas da União 0,00
Transferências a Instituições Privadas
sem Fins Lucrativos 3.281.934,51
Material de Consumo 4.062.368,19
Serviços de Terceiros e Encargos -
Pessoa Física 1.009.476,22
Serviços de Terceiros e Encargos -
Pessoa Jurídica 30.152.371,86
Outras Despesas e Aplicações 6.393.721,30

DESPESAS DE CAPITAL 8.522.100,97
Investimentos 5.917.361,70

Obras e Instalações 4.938.339,44
Equipamentos e Material Permanente 146.947,09
Aquisições de Imóveis 0,00
Outras Despesas de Investimentos 832.075,17

Inversões Financeiras 0,00
Aquisições de Imóveis 0,00
Outras Despesas de Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 2.604.739,27

Amortização da Dívida Interna 2.604.739,27
Amortização da Dívida Externa 0,00

TOTAL CENTRALIZADA 104.578.792,78

DESPESA DESCENTRALIZADA JUNHO
DEMHAB             3.000.912,84
DMLU             6.569.356,98
DMAE           16.401.755,34
FASC             4.505.681,36
PREVIMPA           25.980.804,22

Contadores Responsáveis:
Adm. Centralizada - José Alfredo Flores Rojas CRC/RS- 53.447/0-0
CMPA - Alexandre Correa - CRC/RS 63951
DEMHAB - Júlio Cesar Silva da Silva CRC/RS-40274
DMLU - Noedi dos Santos Cezar CRC/RS-42049
DMAE - Vanderlei de Souza CRC/RS-53380
FASC - Cláudio Luiz Oliveira Nunes CRC/RS-42828
PREVIMPA - Vitor Hugo Medina CRC/RS-51956

DEMONSTRATIVO DE PROGRAMAS DE TRABALHO
POR SECRETARIA - JUNHO/2005

CENTRALIZADA COM CÂMARA E FUNDOS

Secretaria / Programas Valor Empenhado

CÂMARA MUNICIPAL 4.501.064,44
Processo Legislativo 4.226.099,80
Modernização e Racionalização Administrativas 4.459,00
Promoção e Gestão de Eventos Culturais -
Assistência Médica e Sanitária Geral 23.924,36
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Infantil 11.989,94
Previdência Social ao Servidor Segurado 234.591,34

GABINETE DO PREFEITO 1.075.322,91
Supervisão e Coordenação Superior 635.360,84
Administração e Planejamento Estratégico -
Descentralização Administrativa -
Defesa Contra Sinistros e Calamidade Pública 542,00
Captação de Recursos e
Cooperação Internacional 25.471,90
Planejamento e Gestão do
Processo Orçamentário 303.048,32
Desenvolvimento do Turismo 110.899,85
Reserva de Contingência -

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 626.860,74
Defesa do Interesse Público no
 Processo Judiciário 626.860,74

DEPARTAMENTO DE ESGOTOS PLUVIAIS 1.836.041,74
Administração e Planejamento Estratégico 122.099,86
Manutenção e Expansão do Sistema de
Esgotos Pluviais 1.635.893,30
Sistemas de Proteção Contra as Cheias 78.048,58
Controle da Poluição -

SEC MUN.DE ESPORTES,RECREAÇÃO E LAZER 717.973,64
Operação e Qualificação do Desporto 668.287,16
Operação e Qualificação do Lazer e da Recreação49.686,48

SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS
E SEGURANÇA URBANA 1.019.036,77

Administração e Planejamento Estratégico 127.300,33
Proteção dos Direitos Humanos e da Cidadania 246,28
Segurança Pública de Caráter Comunitário 891.490,16

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E
ACOMPANHAMENTO ESTRATÉGICO 292.688,34

Administração e Planejamento Estratégico 292.688,34

SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA 1.166.763,22
Promoção e Gestão de Eventos Culturais 485.245,06
Administração e Planejamento Estratégico 286.059,53
Qualificação dos Espaços Culturais 395.458,63
Descentralização da Cultura -
Apoio à Produção Cultural -
Preservação e Restauração do Patrimônio
Histórico, Artístico e Arqueológico -

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 2.213.567,17
Modernização e Racionalização Administrativas 72.626,46
Administração e Planejamento Estratégico 1.087.423,26
Manutenção e Guarda de Documentos em Geral 61.640,44
Transporte Administrativo 785.027,47
Administração de Recursos Humanos 132.386,92
Desenvolvimento de Recursos Humanos 74.462,62

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 3.308.159,67
Modernização e Racionalização Administrativas -0,71
Administração e Planejamento Estratégico 1.274.813,86
Gestão do Controle Interno 185.664,82
Vias Urbanas 8.422,30
Gestão e Controle das Receitas 1.839.259,40
Encargos Especiais -

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 6.325.409,89
Administração e Planejamento Estratégico 331.967,94
Construção, Conservação e Reforma de
Prédios Públicos 81.939,90
Administração de Recursos Humanos 343,64
Vias Urbanas 4.520.137,94
Restauração e Recuperação de Obras de Arte -
Desenvolvimento Urbano e Ambiental 392.798,43
Iluminação de Vias e Logradouros 219.632,26
Conservação de Rodovias 778.589,78

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 19.533.993,78
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Infantil 2.971.273,12
Previdência Social ao Servidor Segurado 34.353,27
Administração e Planejamento Estratégico 1.372.503,25
Erradicação do Analfabetismo 13.734,00
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Fundamental 13.711.326,09
Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Especial 882.080,31
Manutenção e Qualificação do Ensino Médio
e Pós-Médio 548.723,74

SEC MUNICIPAL DA PROD, IND E COMÉRCIO 931.527,93
Administração e Planejamento Estratégico 351.524,95
Desenvolvimento do Abastecimento Alimentar 106.331,73
Desenvolvimento Industrial 27.538,42
Geração de Renda e Emprego 8.295,87
Fiscalização e Controle do Setor Terciário 424.536,82
Desenvolvimento do Turismo -
Desenvolvimento Tecnológico 13.300,14

SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES 404.854,78
Administração e Planejamento Estratégico 103.145,30
Transporte Coletivo e Tráfego Urbano 301.709,48

SEC MUNICIPAL DE SAÚDE 43.651.123,22
Assistência Médica e Sanitária Geral 24.667.297,76
Previdência Social ao Servidor Segurado 33.369,98
Rede de Vigilância em Saúde 463.998,12
Controle das Doenças Transmissíveis 113.751,98
Pronto Atendimento e Urgência Hospitalar 9.907.637,40
Saúde da Família 1.632.519,61
Saúde Materno-Infantil 991.169,02
Fortalecimento da Gestão Pública da
Saúde em PoA -
Apoio à Gestão em Saúde 3.619.979,08
Saúde do Servidor Público Municipal 2.221.400,27

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO MUNICIPAL 577.561,42
Administração e Planejamento Estratégico 577.561,42
Desenvolvimento Urbano e Ambiental -

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 1.627.341,55
Administração e Planejamento Estratégico 254.571,09
Controle da Poluição 194.287,55
Guaíba Vive 1.248,00
Operação e Qualificação de Parques,
Praças e Jardins 1.111.861,98
Levantamento do Meio Ambiente 807,30
Proteção à Flora e à Fauna 64.565,63

ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 13.333.446,92
Modernização e Racionalização Administrativas -
Previdência Social ao Servidor Segurado 1.709.863,04
Administração e Planejamento Estratégico 3.753.624,84
Participação Societária -
Assistência Financeira -
Encargos Especiais 7.869.959,04

RESERVA DE CONTINGÊNCIA -
Reserva de Contingência -

SECRETARIA MUNIC DE COORDENAÇÃO POLÍTICA
E GOVERNANÇA LOCAL 1.376.067,53

Administração e Planejamento Estratégico 409.508,93
Descentralização Administrativa 28.697,88
Atendimento Especializado à Criança
e ao Adolescente 937.860,72

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE 59.987,12
Desenvolvimento de Ações da Juventude 59.987,12

TOTAL GERAL 104.578.792,78
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C
erca de 200 pessoas participaram do lançamen-
to da 7ª edição do Mapa Ilustrado de Porto Ale-
gre, realizado no grande hall do Santander Cul-
tural na última terça-feira, 26, em um ambiente
que uniu turismo, cultura e responsabilidade so-

cial. Um cenário com música de violinos, dança e uma “ilha”
de culinária indiana foi especialmente montado para receber
autoridades, convidados e parceiros do projeto, que partici-
param também do sorteio de brindes.

O Mapa Ilustrado de Porto Alegre é uma iniciativa da
Photomundi e tem a parceria do Porto Alegre Turismo-Escri-

Mapa Ilustrado de Porto Alegre agrega
turismo, cultura e responsabilidade social

tório Municipal na orientação técnica visando a ampliação
das informações sobre a cidade. Em função disso, a edição
traz novidades em relação às anteriores, como a indicação
dos bairros da capital, a localização de Porto Alegre no con-
texto geográfico do país e da América Latina e das distâncias
em relação às principais capitais.

Com o apoio do Escritório Municipal de Turismo, tam-
bém foram ampliados os pontos de distribuição gratuita do
material. Entre outros locais, o mapa será distribuído no Ae-
roporto Internacional Salgado Filho, na sala Vip da Infraero,
no Porto Alegre Turismo-Escritório Municipal, nos oito cen-

O debate e a reflexão crítica acerca das práticas de Ges-
tão Pública no contexto da PMPA e o desenvolvimento de
novas habilidades e ferramentas gerenciais serão os temas
abordados nas Oficinas de Gestão de Conflitos e Mediação
Institucional oferecidas pela Escola de Gestão Pública (EGP)
da Secretaria Municipal de Administração no mês de agos-
to. Serão duas edições do evento, com início previsto para
os dias 02 e 18, respectivamente, nas dependências da EGP,
Rua Siqueira campos, 1300, 14ª andar.

As oficinas - ministradas pela Assistente Social e es-
pecialista em mediação familiar Rosemari Seewald - terão
carga horária de 15 horas/aula e serão disponibilizadas 15
vagas por edição, dirigidas a todos os servidores munici-
pais, principalmente, àqueles que detém funções gerenciais
e coordenem equipes e grupos de trabalho. Serão debatidos
os seguintes conteúdos programáticos:

Conflitos - natureza e manejo
– A natureza do conflito humano;
– O conflito dentro de uma perspectiva multidisciplinar;
– Definições de conflito;
– Indicadores do conflito na organização.

Comunicação - teoria e técnicas
– Elementos da comunicação;
– Funções da linguagem.

A mediação
– Definição de mediação;
– Como abordar um conflito pela mediação;
– Princípios da mediação;
– Desenvolvimento da mediação: etapas;
– Estabelecimento de bases para uma mediação efetiva.

A atividade pretende possibilitar a construção de co-
nhecimento acerca do papel e atribuições dos gestores pú-
blicos. As aulas acontecem no turno da tarde (das 14 às 17h)
em dias alternados - 1ª Edição: dias 02, 04, 09, 11 e 16 de
agosto e 2ª Edição: dias 18, 23, 25 e 30 de agosto e 01 de
setembro. Ao final das oficinas, serão fornecidos certifica-
dos aos participantes e educadores.

Maiores informações e inscrições devem ser realiza-
das junto às áreas de Recursos Humanos ou similares de
cada repartição ou órgão.

Prefeitura oferece Oficinas sobre Gestão
de Conflitos e Mediação Institucional

tros do Serviço de Atenção ao Turistas (SAT), no Porto Ale-
gre Convention & Visitors Bureau e em entidades ligadas ao
trade turístico da capital. O material poderá também ser ad-
quirido em livrarias.
Doação — Esta edição do mapa poderá ser também uma opor-
tunidade de contribuir com o Instituto do Câncer Infantil. Em
uma ação de responsabilidade social, 300 exemplares foram
doados à instituição que fará a comercialização na própria
sede (Rua Francisco Ferrer, 276 - Rio Branco) e na Livraria
do Santander Cultural (Rua 7 de Setembro, 1028). O resulta-
do da venda reverterá para o próprio instituto.

O 12º Porto Alegre em Cena promove novo ciclo de de-
bates sobre dramaturgia e seus contextos históricos no Solar
Paraíso (Travessa Paraíso, 71, Bairro Santa Tereza). A iniciati-
va da Prefeitura de Porto Alegre,
através da Secretaria Municipal da
Cultura, objetiva a reflexão sobre
arte dramática, e já propiciou de-
bates sobre Os Gregos e
Shakespeare. Dias 01, 08 e 15 de
agosto os temas em discussão se-
rão Ibsen, Strindberg e Tchecov.
Todos os encontros serão as
18h30min e têm entrada franca.

Dividido em módulos
temáticos, o ciclo conta com um
palestrante para cada tema. Ibsen,
Strindberg e Tchecov será condu-
zido por Graça Nunes, que tem formação pela Ufrgs (Univer-
sidade Federal do Rio Grande do Sul), através do Bacharela-
do em Direção Teatral (1971) e Licenciatura em Arte Dramá-
tica (1975). No currículo, Graça também tem mestrado na
Northwesters University, Theatre and Interpretation Center,
em Chicago, nos Estados Unidos. Como atriz, atuou em mais

de vinte espetáculos no período de 1966 até 1986.
Segundo Graça Nunes, os encontros pretendem abordar

o que marcou o início de um novo teatro, que mudou não só o
drama, mas também o palco e os
meios de encenação. “Portas, ja-
nelas e paredes reais foram
introduzidas pela primeira vez no
teatro escandinavo, bem antes das
inovações de André Antoine para
a encenação naturalista, em 1885,
Estocolmo”.

Graça também lembra que
os novos personagens da época
eram criaturas de carne e osso,
com sentimentos, objetivos, mo-
tivações, sonhos e intuições. Sen-
do assim, fazia-se necessária uma

ambientação e um ritmo real.

Ciclo de debates: Ibsen, Strindberg e Tchecov
01, 08 e 15 de agosto - 18h30min
Travessa Paraíso, 71, Bairro Santa Tereza
Entrada Franca

Ciclo de debates sobre Ibsen, Strindberg e Tchecov


